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 A PREFEITURA MUNICIP AL  DE PARATINGA - BAHIA  
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº001/2020 

 

Torna público para conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Aviso de 
Licitação do Tomada de Preços nº 001/2020, devidamente publicado, Ano IV- Edição Nº 544, 
FLS.03, dia 26 de junho de 2020.  

 

ONDE SE LÊ:  Abertura: dia 04 de Junho de 2019, ÀS 10:00hs 

 

LEIA-SE:  Abertura: dia 01 de JULHO de 2020, ÀS 10:00hs 

 

Paratinga/BA, 26 de JUNHO de 2020. Marcel José Carneiro de Carvalho. Prefeito Municipal. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2020 

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA  NA 
COMUNIDADE DE  CALUMBI REGIÃO DAS CAATINGAS – ZONA RURAL DE 
PARATINGA -BA. 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N.º 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE/FAX 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Recebemos, através do Setor de Licitações e Contratos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 

acima identificada. 

 

 

Local:__________________, ____, de __________________ de 2020. 

 
 

Assinatura (por extenso): ................................................................................................. 

 
Senhor Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 

o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com. A não 

remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Paratinga da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 

não cabendo posteriormente qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida página 

(www.paratinga.ba.gov.br) para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 
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PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que no 
dia 04 de junho de 2020, ás 10:00 horas, Horário do Estado da Bahia, a Comissão Permanente de 
Licitação estará reunida na Sala de Reuniões da COPEL, situada Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro 
– Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal),  para receber e iniciar a abertura dos 
envelopes "A" da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020, do tipo menor 
preço global por LOTE e na forma de execução indireta, sob regime de Empreitada por Preço 
Unitário, referente aos serviços especificados neste Edital, conforme solicitação expressada no 
Processo Administrativo nº 084/2020. Os recursos para pagamento dos serviços Objeto desta 
Licitação correrão à conta do: 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Esta TOMADA DE PREÇOS será regida pelos documentos cuja hierarquia se estabelece, na 
seguinte ordem: 

- Lei no 8.666 de 21.06.93, e suas alterações. 

- Edital e seus anexos. 

- Contrato entre o MUNICÍPIO DE PARATINGA e a CONTRATADA 

- Especificações Técnicas e Critérios de Pagamento 

1.2. Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem 
neste Edital de Licitação, ou em quaisquer de seus anexos, terão o significado determinado a seguir: 

 PMP: Prefeitura Municipal de PARATINGA. 

 SEC.INF.SERV. URBANOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 COPEL: Comissão Permanente de Licitação. 

 PROJU: Procuradoria Jurídica. 

 CONTRATANTE / LICITADORA, AGENTE PROMOTOR: PMP. 

 PROPONENTE /CONCORRENTE / LICITANTE: Empresa que apresenta Proposta para os serviços 
da presente Licitação. 

 CONTRATADA: Empresa "vencedora" desta Licitação em favor da qual forem adjudicados os 
serviços, mediante assinatura de "Contrato". 

 FISCALIZAÇÃO:SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e/ou 
prepostos credenciados por ela, para realização da fiscalização dos serviços, Objeto da presente 
Licitação. A Fiscalização na execução de ensaios com a finalidade de assegurar a qualidade do serviço, 
obediência às normas, especificações, prazo de entrega e demais dados informados pela(s) 
PROPONENTE(s) em sua(s) Proposta(s). 

 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 CREA:Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 CRC:Conselho Regional de Contabilidade. 

 ART:Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social. 

1.2.1. Cópia da íntegra deste Edital será disponibilizada gratuitamente por meio do site 
www.paratinga.org.ba. Os elementos (anexos) que o integram serão disponibilizados serão 
retirados no setor da COPEL. 
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1.2.2. Qualquer alteração posterior nos dados referidos no subitem anterior deverá ser comunicada 
imediata e formalmente a PREFEITURA, eximindo-se esta de qualquer responsabilidade pelo não 
cumprimento, pelas empresas interessadas, ao aludido neste subitem. 

1.2.3. A Licitante deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, elementos 
disponibilizados e outras referências citadas neste edital e em seus Anexos. 

1.3. A COPEL executará as ações de licitação e contratação do objeto deste Edital. 

1.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ficará responsável pela 
supervisão dos componentes relativos aos serviços do Objeto deste Edital. 

1.5. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão 
obrigatoriamente publicadas na Imprensa Oficial, devendo importar na reabertura de novo prazo para 
apresentação das propostas, desde que, incontestavelmente, venham a interferir na sua elaboração. 

1.6. A Licitação a que se refere este Edital poderá ser revogada pela PMP, no caso de nenhuma 
proposta atender ao Objeto das especificações, evidenciando incapacidade técnica, ou por outras razões 
de interesse público decorrentes de fato devidamente comprovado, ou ainda adiada ou anulada quando 
verificada ilegalidade insanável. 

1.7. O esclarecimento de dúvidas de interpretação deste Edital, por parte de seus adquirentes, deverá 
ser solicitado por escrito e encaminhado a COPEL através Comissão de Licitação, situada Rua Benjamim 
Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal) 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA NA COMUNIDADE DE CALUMBI REGIÃO DAS CAATINGAS – ZONA RURAL DE 
PARATINGA -BA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme Planilha e 
demais documentos e anexos constantes deste edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020, 
motivado pelo Processo Administrativo nº 084/2020. 

2.2. Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE neste Edital, ou 
durante o decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem necessários à perfeita 
execução dos serviços, os quais deverão ser avaliados na elaboração das composições de preço da 
PROPONENTE, não cabendo alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e 
descrições previstas no presente Edital e em seus anexos. Qualquer inobservância desta 
obrigatoriedade implicará sua correção pela CONTRATADA sem quaisquer ônus para a PMP, bem como 
na eventual aplicação de sanções por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ORÇADO DO CONTRATO 

3.1. Os recursos necessários à realização dos serviços ora licitadas, correrão à conta: 

UNDADE 12 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E LAZER 

ATIVIDADE 1.011 Construção, ampliação, reformas de quadras 

ELEMENTO 
3.3.9.0.39. 
4.4.90.51 
 

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
OBRAS E NSTALAÇÕES 

FONTE 00, 24,  42  

 

3.2. O valor total Máximo do Orçamento Básico Objeto deste Edital é o valor de R$ 110.421,18 
(cento e dez mil e quatrocentos e vinte e um reais e dezoito centavos). Não será aceita proposta 
com valor superior ao valor constante neste item, sendo que as empresas que assim o fizerem, estarão 
automaticamente desclassificadas, conforme inciso X do Art. 40 e inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93. 

4. TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de contratação pelo “MENOR PREÇO GLOBAL", conforme o 
artigo 45, parágrafo 1°, inciso I e com regime de execução indireta por “EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, conforme artigo 10, inciso II, letra “b”, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

5. PRAZO 
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5.1. O prazo de vigência dos serviços Objeto desta Licitação, contados da data da assinatura do 
contrato é de até 02 (dois) meses. 

5.2. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, após aprovação da PMP, observando-
se o item 14.2deste Edital e desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
comprovados: 

a) Alteração do projeto/planilha ou especificações, pela Prefeitura Municipal de PARATINGA; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Prefeitura Municipal de PARATINGA; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, limitadas a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Prefeitura 
Municipal de PARATINGA em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal de PARATINGA, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
Contrato. 

5.3. As Licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias, contados 
da data da sua entrega. 

5.4. Na hipótese da PMP, não convocar para assinatura do Contrato a empresa vencedora, ou outra 
na ordem de classificação, no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, após a data da abertura das 
propostas, as Licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos, podendo, entretanto, 
ser acordada com a LICITANTE, a prorrogação do prazo de validade da proposta. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Serão admitidas a participarem desta Licitação: 

6.1. Serão admitidas a participarem desta Licitação: 

Empresas do ramo, individualmente, que atendam as exigências do edital e seus anexos e que 
cada licitante deverá comprovar na apresentação das propostas, o capital social mínimo de: 

a) R$ 11.042,11(onze mil e quarenta e dois reais e onze centavos). 

6.1.1 As empresas do ramo, portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que deverão 
apresentar o referido certificado no envelope de HABILITAÇÃO, ou que provem perante a comissão, 
na data da abertura da licitação, que atendem a todas as condições exigidas no edital para habilitação, 
observada a necessária qualificação e permitida a exigência de documentação comprobatória da 
capacidade técnica e operacional específica do licitante. 

6.1.2. Os certificados deverão estar inscritos até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, conforme Parágrafo 2º do Art. 22 da Lei Federal 8.666/93, e vigentes na data marcada 
para abertura.  

6.2 - Poderão participar da presente Licitação todas as empresas nacionais ou estrangeiras através 
de representantes devidamente credenciados (conforme modelo ANEXO III) que atenderem 
integralmente às condições estabelecidas nos itens a seguir: 

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, podendo praticar os atos pertinentes ao certame, o 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório junto à COPEL, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

a1) Apresentação de cópia autenticada do Estatuto ou contrato social ou instrumento de 
registro comercial da empresa e cópia autenticada do documento de identificação com foto 
do credenciado ou procurador. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
ou Carta de Credenciamento (ANEXO III) com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois últimos casos, 
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os documentos devem ter firma reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, conjuntamente com cópia autenticada do documento de identificação 
com foto. 

c) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes de 
"Proposta" e "Documentos de Habilitação". 

d) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de empresário ou outro 
documento equivalente, no ato do credenciamento, a compatibilidade da empresa com o objeto deste 
certame e, em caso de incompatibilidade não irá participar do certame; 

e) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de micro ou pequena 
empresa, conforme ANEXO IX do edital. (Apresentar junto com o credenciamento). 

f) As cópias dos documentos apresentados para credenciamento deverão ser autenticadas por tabelião 
ou por servidor da COPEL no ato do credenciamento. 

g) Declaração assinada pelo responsável técnico. (ANEXO VI –Apresentar junto com a habilitação) 

h) O Licitante PDEVERÁ apresentar Atestado de Visita Técnica ao local da obra. (ANEXO X – 
Apresentar junto com a habilitação). OBRIGATÓRIO  

6.3 - Não serão admitidas na presente licitação, as empresas suspensas do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, as declaradas 
inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual, 
distrital ou municipal e as que estiverem em regime de Concordata ou Falência ou em fase de dissolução 
ou liquidação. 

6.4 Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma LICITANTE. 

6.5 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo 
grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

6.6 É vedada a subcontratação de serviços a terceiros, sem a prévia concordância do CONTRATANTE 
manifestada por escrito. 

6.7 Não será permitida nesta licitação a participação direta ou indireta de empresas que tenham 
elaborado o Projeto Básico deste Edital, ou participado de sua elaboração. 

6.8. A participação na licitação implica a integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas 
e condições deste Edital e seus Anexos. 

6.9. Em caso de anulação do certame, os LICITANTES terão o direito de retirar sua documentação que 
acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento ao Presidente da COPEL. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

7.1. Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em envelopes 
indevassáveis e fechados, somente aceitos na data e hora marcadas no Aviso de Licitação do Edital, 
constando, obrigatoriamente, da parte externa de cada um, as seguintes indicações: 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RUA BENJAMIM CONSTANT, S/Nº, CENTRO – PARATINGA-BAHIA (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) 

 

ENVELOPE A - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

NOME DA PROPONENTE: 
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ENVELOPE B - "PROPOSTA DE PREÇOS"  

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

NOME DA PROPONENTE: 

 

Os licitantes realizar a visita técnica deverão agendadas 08h00min às 12h00min contato 
(77)3664-2063. 

7.2. As propostas apresentadas após a hora marcada no Aviso de Licitação, não serão recebidas 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

7.3. Os documentos dos ENVELOPES “A” - HABILITAÇÃO e “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, serão 
apresentados na forma estabelecida nos itens a seguir. 

7.3.1. Os documentos e as propostas, bem como toda e qualquer documentação impressa 
encaminhada pelas Licitantes, serão apresentados em língua portuguesa. 

7.3.2. - Os documentos exigidos no ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em 01 
(uma) via original (sendo aceita fotocópia autenticada em cartório ou pela Comissão de Licitação) e 
encadernados com todas as folhas rubricadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final 
um termo de encerramento (Facultado), declarando o número de folhas que o compõem, devendo 
conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em 
licitação com a indicação dos elementos cadastrais. 

7.3.2.1. – Para que documentos solicitados a titulo de habilitação sejam autenticados por servidor da 
COPEL, necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e 
cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, no horário de expediente do 
setor. 

7.3.3. - O ENVELOPE “B” conterá a PROPOSTA DE PREÇOS que deverá ser apresentada em 01 
(uma) via, cujas folhas deverão ser devidamente rubricadas pelo representante legal da licitante, 
encadernadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um termo de encerramento 
(Facultado), declarando o número de folhas que o compõem, devendo conter na capa a titulação do 
conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em licitação com a indicação dos 
elementos cadastrais. Todos os preços serão apresentados em algarismo sem rasuras ou entrelinhas, 
na Planilha de Preços Unitários e Global (Anexo I). 

7.3.2. Os preços deverão ser fixados em Real. 

7.3.3. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da Proposta de 
Preços ou de quaisquer documentos de habilitação, uma vez entregues os envelopes indicados no item 
7.1. 

7.4. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. A PMP não 
será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na Licitação ou os 
seus resultados. 

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.1. As empresas Licitantes deverão apresentar no ENVELOPE "A" os documentos especificados a 
seguir: 

. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica; 

. Documentação Relativa à Qualificação Técnica; 

. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira; 

. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal; 

. Documentação Complementar. 

8.1.1.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade do sócio administrador da empresa; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Estatuto ou Contrato Social e alterações devidamente consolidada em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios da eleição de seus 
administradores; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de Composição da 
Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Procuração por instrumento público em original ou cópia autenticada, comprovando a delegação de 
poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas 
não forem assinadas por Diretor(es). 

g) Certificado de Registro Cadastral – CRC do Município de Paratinga  

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b)Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, incluindo INSS), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE; 

c) CRF - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

8.1.2.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 30 (trinta) dias corridos, contados de sua expedição. 

8.1.2.2. A Comissão de Licitação, ou Autoridade Superior poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das 
LICITANTES, que prestem esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Habilitação, desde que 
as informações não alterem os documentos apresentados e não correspondam a documentos que, 
originariamente, deveriam figurar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na 
inabilitação da LICITANTE. 

8.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em 
plena validade. 

b) O Atestado de Visita deverá ser expedido em nome do Responsável Técnico ou outro preposto 
designado pela empresa, o qual fará a visita no horário de expediente da Secretaria, emitido pela PMP. 
(OBRIGATÓRIO). A visita deverá ser agendada com antecedência, de pelo menos 02 (dois) dia antes 
do certame, através do Tels: (77) 3664-2063, conforme Modelo ANEXO X deste Edital. 

C) A comprovação de que o Profissional detentor de atestados de Responsabilidade Técnica integra o 
quadro permanente da empresa será feita com os seguintes documentos: 

Profissional registrado: 

a) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 

b) Ficha de Registro de Empregado; 

c) Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas; 

 

Profissional contratado: 

a) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo, no caso de sócio, ou; 

b) Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura dos envelopes da 
licitação ou; 
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c) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com data anterior à da abertura dos envelopes 
da licitação. 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços ou termo de compromisso - obrigatório o reconhecimento 
de firma das assinaturas (contratante e contratado); 

No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; No caso de apresentação de Carteira de 
Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada das páginas onde constem a foto, dados 
pessoais, registro da empresa contratante e remuneração atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados 
pessoais, empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo 
RH (Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

II. Declaração assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, conforme Modelo, 

ANEXO VI deste Edital; 

III. Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, acompanhada dos respectivos 

currículos dos profissionais de nível Superior e declaração de cada profissional autorizando a inclusão 

do seu nome na equipe técnica, devidamente assinada e com firma reconhecida. A Equipe Técnica deve 

conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil ou arquiteto . 

 

8.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não 

consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação 

dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

8.1.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do 

domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o 

caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 

Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto 

e contador, quanto a este último, constando o selo de autenticação (DHP) emitido pelo CRC ou CRP - 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012). Em se tratando de 

empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial e com o 

DHP/CRP do contador. 

8.1.4.3 - Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da LICITANTE, consubstanciada nos 

seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados a seguir: 

a) ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILC = AC, onde: 

PC 
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AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE. 

b) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula: 

IEG = PC + ELP, onde: 

AT 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT = ATIVO TOTAL. 

c) Os índices de que trata o subitem 8.1.4.3 serão calculados pela LICITANTE e confirmados pelo 

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do seu nome e do número 

de registro no Conselho Regional de Contabilidade, constantes no documento de apresentação dos 

cálculos, obrigatoriamente, em papel timbrado da empresa, sob pena de inabilitação.  

d)O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópia reprográfica das páginas 

do Livro Diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu Termo de 

Abertura, comprobatório de registro na Junta Comercial. Poderá também ser apresentada cópia 

reprográfica de publicação em jornal ou original, na forma da Lei. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas. O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

e) Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice 

oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

f) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a PMP 

se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para 

efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 

8.1.5. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Art. 27, 
inciso V, da Lei 8.666/93), conforme modelo constante do ANEXO V. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme ANEXO VII. 

c) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato, conforme ANEXO VIII.  

d) Alvará de Funcionamento da sede da licitante, em plena validade. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE "B" 

9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS que deverá conter a razão social da empresa e ser apresentada em 
01 (uma) via, cujas folhas deverão ser devidamente rubricadas pelo representante legal da licitante, 
encadernadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um termo de encerramento 
(Facultado), declarando o número de folhas que o compõem, devendo conter na capa a titulação do 
conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em licitação com a indicação dos 
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elementos cadastrais, contendo os elementos a seguir relacionados:A Proposta de Preços, assinada por 
seu representante legal, e apresentada na forma estabelecida abaixo: 

a) Carta Proposta assinada por Diretor ou pessoa legalmente habilitada, (procuração por instrumento 
público) em papel timbrado, identificando a obra e o preço global dos anexos para a obra, em algarismos 
arábicos e por extenso, em reais.  

b) Planilha de "Preços Unitários e Global", conforme modelo constante do Anexo I, preenchendo os 
campos destinados aos preços unitários propostos, escritos em algarismos arábicos, percentual de mão-
de-obra e BDI, calculando os preços parciais e totais. O licitante deverá propor um único preço unitário 
para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo com a planilha orçamentária da PMP. Caso contrário, a 
Comissão recalculará a proposta, adotando sempre o menor preço apresentado. Deverá ser observado 
o parágrafo § 3o  do artigo 44, bem como o inciso II, do artigo 48 da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

c) Apresentação da composição de preço de todos os serviços com estipulação do BDI (Bonificação e 
Despesas Indiretas) bem como apresentar o percentual adotado; 

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “B”) será elaborada, em Reais, considerando-se que os 
serviços serão executados pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

9.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução dos serviços e 
considerará a totalidade dos custos e despesas do Objeto da presente licitação e todas as despesas, 
tais como: instalação do canteiro de obras; mobilizações e desmobilizações; limpeza ao longo do prazo 
e ao final do serviço; sinalização; energia; água; percentual de mão-de-obra; materiais; máquinas, 
veículos e equipamentos (inclusive salários de motoristas e operadores, horas improdutivas, 
combustíveis e lubrificantes, custo de manutenção entre outros); encargos das leis trabalhistas e 
sociais; todos os custos diretos e indiretos; taxas; remuneração; despesas fiscais; lucros e quaisquer 
despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento 
do Objeto desta licitação.  

9.3.1. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do Objeto da licitação ou do Edital. Considerar-se-á que os preços unitários e globais 
propostos, são completos e suficientes para custear integralmente os serviços que a eles correspondem. 

9.4. As regras para cotação do preço global são as seguintes: 

9.4.1. Os preços unitários e globais a serem propostos pelas empresas licitantes, correspondentes às 
quantidades fornecidas, serão cotados em Reais. 

9.5. A Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das Propostas de Preços, poderá determinar 
que sejam promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

9.5.1. Erro de multiplicação do valor unitário, pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 

9.5.2. Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 

9.5.3. Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as quantidades previstas, 
alterando-se o valor final. 

9.5.4. Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima. 

9.6.   A COPEL poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem esclarecimentos 
quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações não alterem os 
preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam constar da 
proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da LICITANTE. 

9.7. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de materiais 
e contratação de mão de obra. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições 
de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme 
projetado significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos 
unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob 
esta alegação.  
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9.8. Todos aqueles serviços auxiliares, não diretamente remuneráveis, de acordo com os documentos da 
licitação, deverão ser relacionados com seus respectivos preços totais, em folha separada, discriminando-
se, ainda, sua incidência nos serviços para os quais o licitante está ofertando composição de preços, 
apresentando a seguir, as suas respectivas composições de preços. 

9.9. Fica entendido que os projetos, as especificações e toda documentação relativa à obra são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em 
outro, será considerado especificado e válido. 

9.10. Para efeito de contratação prevalecerá o menor preço global e o mesmo corresponderá ao valor total 
a ser pago pela execução das obras, em conformidade com os projetos e especificações fornecidas pela 
PMP, partes integrantes do Edital, bem como com a realidade e as condições do local das obras, não 
cabendo, portanto, qualquer reivindicação por parte do contratado, com fundamento em erro de cálculo e 
ou quantidade de serviços e ou de preços, entendendo-se obrigado o licitante a executar a obra pelo preço 
ofertado. 

9.11. Os valores propostos pela CONTRATADA deverão incluir, os ônus e obrigações correspondentes às 
legislações tributária, comercial, previdenciária e trabalhista, inclusive os decorrentes de acordos, dissídios 
ou convenções coletivas, e previdenciária, bem como disponibilizar um veículo para os fiscais da Prefeitura 
que correrão por sua exclusiva conta. A CONTRATADA responderá, também, por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, às concessionárias de serviços, em virtude da execução 
das obras e serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, em sessão pública, deverão comparecer as 
LICITANTES, com os envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. As 
LICITANTES se farão presentes por seus representantes ou procuradores legais ou, ainda, por prepostos 
munidos de Carta de Credenciamento (ANEXO III), para todos os atos da licitação, firmada pelo 
representante legal da empresa. A ausência de representantes credenciados, não exclui o direito das 
Licitantes de participar do presente Certame, ficando o mesmo, entretanto, impossibilitado de 
responder pela LICITANTE e, em seu nome, praticar quaisquer atos 10.2. 

10.2. Na sessão pública referida no item 10.1 deste Edital, serão recebidos os envelopes “A” e 
“B” de todas as LICITANTES e poderão ser abertos os envelopes “A”, ficando a documentação deles 
constante, disponível para ser examinada pelos representantes das LICITANTES, desde que 
devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. 
Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 

10.3. Os envelopes “B” serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os 
rubricará, juntamente com os representantes credenciados das LICITANTES. 

10.4. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada ata 
circunstanciada, devendo os representantes credenciados rubricá-la. Serão consideradas habilitadas as 
LICITANTES que atenderem integralmente às condições previstas no item 8 deste Edital. 

10.5. Comunicado o resultado às LICITANTES, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 
envelopes “B” - Proposta de Preços, das LICITANTES habilitadas, desde que todas elas,inabilitadas ou 
não, renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso serão 
devolvidos, às LICITANTES inabilitadas, os envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, conforme 
recebidos. 

10.6. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todas as LICITANTES, será 
designada data para abertura dos envelopes “B” - Proposta de Preços, observado o prazo de recurso. 

10.7. Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá inabilitar as 
LICITANTES por motivos relacionados com a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação 
econômico-financeira a regularidade fiscal e documentação complementar, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 

10.8. No dia, hora e local, marcado para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para 
recurso sem a sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por todas as 
LICITANTES, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas de preços das 
licitantes habilitadas. 
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10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, as 
disposições deste Edital, bem como aquelas que tiverem preço manifestamente inexeqüível, situações 
estas, que deverão ser plenamente justificadas nos autos do processo administrativo.  

10.10. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas que não atenderem ao disposto no art. 48, 
inciso II, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993. 

10.11. Aberto o envelope das propostas de preços, as empresas serão classificadas em ordem 
decrescente de preços de acordo com as propostas apresentadas. 

10.11.1. Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

10.11.2. Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa 
e empresa de pequeno porte tenha sido igual ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 

10.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor classificada, no prazo de 2 (dois) dias, sob 
pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, 
será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

10.11.4. Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte no prazo 
acima estabelecido; ou sendo apresentada, porém, não inferior a proposta melhor classificada, será 
declarada vencedora a proposta que obtiver o menor preço global, de acordo com o subitem 4.1. 

10.12. No caso de empate entre as propostas de menor preço, será utilizado o sorteio público 
como critério de desempate, vedado qualquer outro processo, conforme § 2º do Art. 45, da Lei 
8.666/93. 

10.13. Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de 
Licitação poderá fixar às LICITANTES, o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal 
situação. 

10.14. É facultada à Comissão de Licitação a realização de diligências destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, o 
Prefeito do Município de PARATINGA/BA, homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por 
escrito, devendo ser encaminhados através da Comissão Permanente de Licitação situada Rua 
Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal), no prazo 
regido pela Lei 8.666/93, contados da intimação do ato ou da data de lavratura de quaisquer das atas, 
conforme o caso, e dirigidos à PROJU, por intermédio da COPEL. Não será admitida a interposição de 
impugnações ou recursos por fax, e-mail ou por via postal, ou outro meio eletrônico. 
12.2. Não reconsiderando a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a Comissão 
Permanente de Licitação encaminhará o recurso ao Secretário Municipal de Administração, autoridade 
competente para o julgamento do recurso. 
12.3. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de LICITANTE, ou 
contra o julgamento da Proposta de Preços, terão efeito suspensivo. 
12.4. A intimação dos atos nos casos de habilitação ou inabilitação da LICITANTE, julgamento 
das propostas, anulação ou revogação da licitação e rescisão do Contrato por ato unilateral e escrito da 
Administração, será feita mediante publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos de habilitação 
ou inabilitação das LICITANTES e julgamento das propostas, se presentes os prepostos de todas as 
LICITANTES, no ato em que for adotada a decisão, hipótese em que poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados. 
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13. DO CONTRATO 

13.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA, após a homologação do certame e adjudicação 
do objeto, convocará a LICITANTE vencedora para assinatura do Contrato no prazo de até 10 (dez) dias, 
prorrogáveis, por igual período, a critério da PMP. 
13.2. Deixando a LICITANTE vencedora de assinar o contrato no prazo fixado, poderá a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar as 
LICITANTES remanescentes habilitadas e que tiverem tido suas propostas consideradas exeqüíveis, na 
respectiva ordem de classificação.  
13.3. São da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, os ônus e obrigações 
correspondentes às legislações tributárias e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acordos, dissídios 
ou convenções coletivas, e previdenciárias, que correrão por sua exclusiva conta. A CONTRATADA 
responderá, também, por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, às 
concessionárias de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo 
por si e por seus sucessores. 
13.4. A Fiscalização da execução dos serviços será indicada pela Secretaria Infra Estrutura e 
Serviços Urbanos, devendo a CONTRATADA submeter-se a todas as medidas, processos e 
procedimentos de Fiscalização adotados. Os atos da Fiscalização, inclusive inspeções e testes 
executados ou atestados pela Secretaria Infra Estrutura e Serviços Urbanos ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações, no que se refere ao cumprimento do projeto e de suas 
especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, bem como aquelas 
responsabilidades vinculadas à qualidade dos serviços executados, que deverão obedecer a todas as 
normas técnicas pertinentes e àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou Normas Internacionais equivalentes. 
13.5. Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, com 
a prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das 
respectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de 
prazo, baseados em greve, em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época do evento, ou 
apresentadas intempestivamente. 
13.6. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-
lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 
 

14. DAS MEDIÇÕES 

14.1. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico Financeiro da PMP. 

14.2. A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo 
do Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, serão acordados novos Cronogramas Físico e Financeiro, atendido o interesse da PMP. 

14.3. Os critérios específicos para medição dos serviços e liberação para faturamento, serão de 
acordo com as Especificações Técnicas e Critérios de Medição e Pagamento, deste Edital. 

14.4. A CONTRATADA obriga-se a executar os eventuais serviços não constantes da Planilha 
Orçamentária, mas necessários à realização dos serviços contratados. Esses serviços serão Objeto de 
Termo de Aditamento Contratual, com os respectivos preços unitários compostos pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, observado o disposto no item 9.3 deste Edital. 

14.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não 
discriminados nas Planilhas de Pedido de Cotação fornecidas, ou em suas eventuais alterações no curso 
do Contrato. 

14.6. Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

14.7. A medição final corresponderá a no mínimo 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva dos serviços. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
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b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

15.2 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

15.3 Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos 

arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

16 - FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas mensais estabelecidas no 
Cronograma Físico Financeiro e em seus ajustes, previstos no item 14.1 deste Edital, observada a 
obrigatoriedade do percentual de no mínimo 5% (cinco por cento) para a última etapa, e obedecido o 
sistema de medições objeto do item 14 deste Edital, devendo este percentual mínimo de 5% (cinco 
por cento), ser liberado após o aceite definitivo de todos os serviços.    

16.1.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, o Contratado deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencados no item 
16.3. 

16.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 
de pagamento financeiro. 

16.3 O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 
documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso: 

a) Carta de encaminhamento; 

b) Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias; 

c) Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados, bem como, o número do 
protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados. 

d) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior aos serviços; 

e) Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
relativa ao mês anterior dos serviços; 

f) Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA - BA 
(apresentado após a assinatura do contrato ou quando houver alteração do profissional responsável e, 
no caso da necessidade, mediante o serviço a ser realizado); 

g) Certidões negativas de tributos federal (incluindo Dívida Ativa e INSS), municipal e estadual, CNDT 
e CRF de FGTS. 

16.4 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

16.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

16.6 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido acima. 

16.7 O descumprimento do item 16.3 acarretará a rescisão do contrato, por inadimplemento 
de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 
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17 - DAS PENALIDADES 

17.1 A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às seguintes penalidades: 

I.Advertência; 

II.Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções na forma prevista neste item ou na 
Cláusula Décima Primeira do Contrato; 

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

17.1.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobrada judicialmente. 

17.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

17.1.3. A sanção estabelecida no inciso IV deste item é de competência exclusiva do Prefeito Municipal 
de PARATINGA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

17.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1 
% (um décimo por cento) do valor total do Contrato, por dia útil de atraso, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão unilateral do Contrato pela Administração e da aplicação de outras sanções previstas neste 
Edital e na legislação inicialmente citada. 

18 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 A CONTRATADA executará fielmente o Objeto da presente Licitação, em estrita obediência às 
regras deste Edital e ao Contrato a ser firmado, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 

18.2 Os Serviços do objeto desta Licitação serão fiscalizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e/ou seu preposto, na seguinte forma: 

19.2.1. A FISCALIZAÇÃO designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS anotará em livro diário de serviços, as ocorrências relativas à execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

19.2.2. A CONTRATADA deverá manter, no local serviço, preposto aceito pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, para prover o que disser respeito a regular 
execução do Contrato. 

19.3. Executado o Contrato, o seu Objeto será recebido: 

19.3.1. Provisoriamente, por Comissão designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 
até10 (dez) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, atendendo o estipulado no item 13.6; 

19.3.2. Definitivamente, por Comissão designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após 30 (trinta) dias do recebimento provisório observado a perfeita adequação do Objeto aos termos 
contratuais, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item seguinte. 

19.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, bens e serviços Objeto 



Sexta-feira
2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 544

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
  

 

do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua má execução, ou 
ainda, da inadequação, ou má qualidade dos materiais e equipamentos empregados. 

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do Objeto do Contrato não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

19.6. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS poderá estabelecer 
os procedimentos de inspeção que julgar necessários, para assegurar-se do desenvolvimento 
satisfatório do Projeto, podendo inspecionar a qualquer tempo o Projeto em execução, assim como os 
equipamentos e materiais nele empregados e examinar os registros e documentos que considerarem 
necessários conhecer. No desempenho dessa tarefa, o pessoal designado pela PMP, deverá contar com 
a mais ampla colaboração da CONTRATADA. 

19.7. A CONTRATADA deverá seguir as especificações e Diretrizes básicas dos serviços, que 
seguem junto com a planilha de quantitativos e preços da PMP. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

20.1. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contados a partir 
da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente. 

20.2. Qualquer comunicação à Comissão Permanente de Licitação, exceto quanto aos envelopes 
A e B previstos no subitem 7.1, deverá ser encaminhada através da Comissão de Licitação, no seguinte 
endereço: 

COPEL – Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica 
Federal). 

20.3. Qualquer expediente deverá ser protocolado no horário de 08h00minas12h00min horas, 
no endereço especificado no subitem anterior. 

20.4. Caso as datas previstas para realização das sessões públicas sejam declaradas feriado ou 
ponto facultativo e, não havendo retificação de convocação pela Comissão Permanente de Licitação, 
aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos. 

20.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

20.6. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade do CONTRATADO, os materiais que por ventura venham a ser importados por não 
terem similaridade nacional, devem ser cotados na moeda de origem, para não incorrer em perda 
cambial e desequilíbrio contratual, transformados em REAL na data de apresentação da proposta. 

20.7. O contrato oriundo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

20.8. Unilateralmente pela PMP: 

a) Quando houver modificação do projeto ou especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital ou por comum acordo entre as partes: 

I.Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

II.Quando necessária a modificação do regime de execução das obras, bem com do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução das obras; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da PMP para a justa remuneração das obras, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual.  
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I.   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

II. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no inciso I desta alínea, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

III. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários e globais para obras ou serviços, 
esse serão fixado como “PREÇOS NOVOS”, mediante negociação entre as partes, respeitada os limites 
estabelecidos no inciso I desta alínea. 

IV. No caso de supressão de obras, se o CONTRATADO já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela PMP pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

V. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem com a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovação 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso, desde que constitua fatos imprevisíveis e excepcionais a ponto de altere substancialmente o 
equilíbrio econômico e financeiro. 

VI. Em havendo alteração unilateral do contrato e aumente os encargos do contrato, a PMP deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

VII. A variação do valor contratual para face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

20.9. O prazo contratual será contado a partir da data da assinatura do contrato. O contratado 
obriga-se a promover a Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato, no CREA com jurisdição do 
local da obra (Art. 10 da Lei 6.496/77 de 7/12/1977), conforme a necessidade do serviço a ser 
executado. 

20.10. Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro do prazo de 02 
(dois) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

20.11. A impugnação perante PMP dos termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou 
irregularidades que o viciariam, deverá se efetivar até o quinto dia útil que anteceder à data fixada para 
a licitação, sob pena de decair do direito de impugná-lo posteriormente. Tal impugnação deverá ser 
formalizada por escrito ao responsável pela PMP, através da Comissão de Licitação da PMP, onde será 
processada, não sendo aceita sua interposição via fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

20.13. A execução do objeto do presente edital não criará nenhum vínculo empregatício 
entre o CONTRATANTE e quaisquer de seus empregados, sendo de inteira e exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO arcar com os encargos sociais, fiscais, trabalhistas e 
previdenciários, bem como quaisquer outros decorrentes da execução dessa avença. 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bom Jesus da Lapa-Bahia, para solução 
de quaisquer pendências ou controvérsias advindas da presente licitação e do Contrato dela decorrente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

21.2. São os seguintes, os Anexos deste Edital, que dele fazem parte integrante: 

ANEXO I:Proposta de Preços; 

ANEXO I: Planilha Orçamentária; 

ANEXO I: Projetos Básicos e Memoriais Descritivos; 

ANEXO II:Minuta do Contrato; 
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ANEXO III:Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV:Modelo (relação dos serviços executados pelo licitante); 

ANEXO V:Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal; 

ANEXO VI:Modelo de Declaração assinada pelo responsável técnico; 

ANEXO VII:Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta; 

ANEXO VIII: Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato; 

ANEXO IX: Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

ANEXO X: Modelo de Atestado de Visita ao Local dos Serviços. 

 

PARATINGA - Bahia, 10 de JUNHO de 2020. 

 

 

________________________________ 

ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 

Presidente da COPEL 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(MODELO) 
 

PARATINGA, xxxx de xxxx de 2020. 
À 
Prefeitura Municipal de PARATINGA - Bahia 
At.: COPEL 
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020 
 
Sr. Presidente, 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa....................., CNPJ 
nº....................., situada na......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA  NA COMUNIDADE DE 
CALUMBI REGIÃO DAS CAATINGAS – ZONA RURAL DE PARATINGA -BA, conforme 
especificações do edital de TOMADA DE PREÇOS Nºxxx/2020. 
 
 
 
 

(PLANILHAS A SER RETIRADOS NO SETOR DA COPEL) 
 
 

TABELA RESUMO DOS CUSTOS 

MÃO DE OBRA   

MATERIAL   

VALOR TOTAL SEM BDI   

BDI  %   

VALOR TOTAL COM BDI   

 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Prazo de vigência do contrato: 02 (dois) meses. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ nº 
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

 

ANEXO I 
 
 
 
 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
(em anexo) 
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Obra: Construção de uma Quadra 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Paratinga/Ba
Cnpj: 14.105.225/0001-17
End/Obra: Povoado doCalumbi
Localidade:Municipio de Paratinga/Ba
Data: 13/01/2020 DBI: 25%
Abrangência: Nacional Data Referência Técnica:13/12/2019
Ref. Coleta : Nacional Sinapi Data de Preço:Janeiro/2019

codigo ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO UNIT VALOR TOTAL VALOR TOTAL

SEM BDI COM BDI

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA:

74209/001 1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado, instalado m2 3,60     R$ 279,07 R$ 1.004,65 1.255,82R$   

sub-total R$ 1.004,65 1.255,82R$   

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES:

73859/002 2.2 Limpeza manual do terreno com raspagem superficial m2 1.200,00 R$ 1,19 R$ 1.428,00 1.785,00R$   

99059 2.3 Locaçao convencional de obra, através do gabarito de tabuas pontaletadasm 108,00   R$ 38,63 R$ 4.172,04 5.215,05R$   

sub-total R$ 5.600,04 7.000,05R$   

3.0 MOVIMENTO DE TERRA:

93358 3.1 Escavação manual de valas m3 11,04    R$ 58,98 R$ 651,14 813,92R$     

79482 3.2 Aterro com areia com adensamento hidraulico m3 115,20   R$ 48,00 R$ 5.529,60 6.912,00R$   

96995 3.3 Reaterro manual apiloado com soquete m3 4,05     R$ 32,88 R$ 133,16 166,46R$     

94097 3.4 Regularização e compactação de valas m2 18,40    R$ 4,66 R$ 85,74 107,18R$     

sub-total R$ 6.399,65 7.999,56R$   

4.0

5.0 SUPERESTRUTURA/CONCRETO ARMADO:

CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO  :

96536 5.1 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma em madeira serradam2 20,00    R$ 53,53 R$ 1.070,60 1.338,25R$   

68053 5.2 Fornecimento e instalação de lona plastica preta m2 576,00   R$ 5,32 R$ 3.064,32 3.830,40R$   

85662 5.3 Armação em tela de aço soldada nervurada Q-92 , aço CA-60 4,2mm malham2 576,00   R$ 10,92 R$ 6.289,92 7.862,40R$   

94965 5.4 Concreto FCK 25mpa preparo mecanico com betoneira m3 28,80    R$ 305,00 R$ 8.784,00 10.980,00R$  

88549 5.5 Fornecimento e assentamento de brita m3 28,80    R$ 71,46 R$ 2.058,05 2.572,56R$   

sub-total R$ 21.266,89 26.583,61R$  

6.0 PINTURA :

79460 6.1 Aplicação de tinta base de epoxi sobre piso m2 480,00   R$ 32,00 R$ 15.360,00 19.200,00R$  

73924/003 6.2 Pintura esmalte fosco duas demãos sobre superficie metálica m2 154,15   R$ 19,00 R$ 2.928,85 3.661,06R$   

sub-total R$ 18.288,85 22.861,06R$  

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS :

73783/001 7.1 Poste concreto seção circular comprimento=5m carga nominal topo 100kgum 4,00     R$ 535,19 R$ 2.140,76 2.675,95R$   

74246/001 7.2 Refletor retangular fechado com lampada vapor metálico 400w um 8,00     R$ 214,76 R$ 1.718,08 2.147,60R$   

91865 7.3 Eletroduto rigido roscavél ,pvc, dn 40mm (1 1/4 "), para circuito terminaism 7,00     R$ 12,39 R$ 86,73 108,41R$     

91926 7.4 Cabo de cobre isolado pvc 4500/750v 2,5mm2 resistente a chama- fornecimento e instalaçãom 123,00   R$ 2,30 R$ 282,90 353,63R$     

91929 7.5 Cabo de cobre isolado pvc 4500/750v 4mm2 resistente a chama- fornecimento e instalaçãom 246,00   R$ 4,01 R$ 986,46 1.233,08R$   

74131/004 7.6 Quadro de distribuição de energia em aço galvanizado para 18 disjuntores termomagneticos monopolares com barramento trifassicoum 1,00     R$ 292,12 R$ 292,12 365,15R$     

41598 7.7 Entrada de energia elétrica aerea trifassica 40a em poste um 1,00     R$ 1.335,98 R$ 1.335,98 1.669,98R$   

74130/001 7.8 Disjuntor termomagnetico monopolar padrão 10 a 30a um 4,00     R$ 12,79 R$ 51,16 63,95R$      

83447 7.9 Caixa de passagem 40x40x50 fundo brita com tampa um 7,00     R$ 152,59 R$ 1.068,13 1.335,16R$   

91871 7.10 Eletroduto rigido roscavél ,pvc, dn 25mm (3/4 "), para circuito terminaisum 74,00    R$ 8,70 R$ 643,80 804,75R$     

Padrão de entrada e distribuição de enregia

96526 7.11 Escavação manual de valas m3 0,36     R$ 225,00 R$ 81,00 101,25R$     

87519 7.12 Alvenaria de vedação blocos cerâmicos 9x19x19cm m2 1,26     R$ 59,04 R$ 74,39 92,99R$      

87878 7.13 Chapisco aplicado em alvenarias argamassa 1;3 m2 3,17     R$ 3,27 R$ 10,37 12,96R$      

87777 7.14 Reboco de parede, com argamassa traço 1,2,6 com espessura de 2,0mm(massa única)m2 3,17     R$ 38,63 R$ 122,46 153,07R$     

95626 7.15 Aplicação manual de tinta   acrilica em paredes externas duas demãom2 3,17     R$ 10,82 R$ 34,30 42,87R$      

92984 7.16 Cabo de cobre flexivél isolado, 25mm2, anti-chama 0,6/1,0kv, para distribuição e instalaçãom 120,00   R$ 13,46 R$ 1.615,20 2.019,00R$   

sub-total R$ 11.611,96 14.514,95R$  

8.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

74244/001 8.1 Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço galvanizado diametro de 2" com tela de arame galvanizadom2 276,00   R$ 80,00 R$ 22.080,00 27.600,00R$  

cotação 8.2 Conj. de traves para futsal pintadas,incluso rede cj 1,00     R$ 875,30 R$ 875,30 1.094,13R$   

sub-total R$ 22.955,30 28.694,13R$  

9.0 LIMPEZA GERAL:

9537 9.1 Limpeza final da obra m2 576,00   R$ 2,10 R$ 1.209,60 1.512,00R$   

1.512,00R$   

Total Geral R$ 88.336,94 110.421,18R$    
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA  
END/LOCAL: POVOADO DE CALUMBI-REGIÃO DAS CAATINGAS 
LOCALIDADE: MUNICIPIO DE PARATINGA-BA 
PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPIAL DE PARATINGA 
DATA: 13/01/2020 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Trata-se do projeto de quadra a ser implantada na zona rural do Município. 
O referido projeto apresenta uma área total de 576,00 m² de área, para adoção em terreno de 
40x30 metros quadrados. 
Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a Construção da referida 
quadra, a complementar as informações contidas no projeto.  
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser Comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes no respectivo projeto. Todos 
os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Deverá ser fixada, em local visível, placa da obra. 
 
2. SERVIÇOS PRELIMINARES 
Deverá ser removido todo tipo de mato existente no local para a locação. 
Deverá ser feita a locação dos eixos principais dos elementos que constarem do     Projeto. As 
marcações, serão feitas mediante a fixação de quadros de madeira. 
O canteiro deverá ser organizado e limpo, cabendo ao construtor manter estas 
Condições durante a obra, retirando quaisquer materiais, equipamentos, entulhos e outros que 
não sejam necessários à execução. 
 
3. MOVIMENTO DE TERRA 
Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executadas de acordo com as 
cotas de níveis e condições previstas em projeto para execução da obra. 
 
 
 
4. INFRAESTRUTURA/FUNDAÇÃO 
Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de material orgânico. 
Deverá ser executada uma camada de concreto magro com 5,0 cm de espessura, com traço 
1:4:8. 
A fundação dos pilares e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 25 
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MPa e aço CA50 nos diâmetros conforme disposição em projeto estrutural. 
PISO 
Piso da Quadra 
A área onde será executado o piso deverá receber preparo, regularização e compactação do 
terreno (compactação manual). 
O piso da Quadra será em concreto armado Fck >= 25Mpa, h=10cm. 
 
 
ALAMBRADO 
O alambrado será com tela losangular de arame fio 12 malhas 2“ com tubo de ferro galvanizado 
vertical de 2” e horizontal de 1”, amarrada com arame galvanizado nº 14. 
A tela do alambrado não levará pintura, os tubos serão pintados com esmalte sintético sobre 
fundo anticorrosivo 
   
 6. EQUIPAMENTO ESPORTIVO 
Futebol de Salão: trave oficial móvel e rede. 
 
7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será de cobre, com 
revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através de eletrodutos de aço 
galvanizado. O quadro de distribuição será de sobrepor e a ligação das lâmpadas será através 
dos próprios disjuntores. 
As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas. 
A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e alinhamento. 
 
8. SERVIÇOS DIVERSOS 
Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e detritos que venham 
a se acumular no local. 
Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer 
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos 
da quadra. 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
Obra: Construção de uma Quadra  
Proprietário: Prefeitura Municipal de Paratinga 
Povoado de  Calumbi  
Localidade: Município de Paratinga/Ba 
Data: 13/01/2020  

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
   
 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS VALORES PERCENTURAL 1MÊS 2MÊS
100%

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 1.004,65R$             1.004,65R$           
100%

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.600,04R$             5.600,04R$           
100%

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 6.399,65R$             6.399,65R$           
50% 50%

4.0 SUPER/ CONCRETO ARMADO 21.266,89R$           10.633,45R$         10.633,45R$    
100%

5.0 PINTURA 18.288,85R$           18.288,85R$    
100%

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.611,96R$           11.611,96R$    -                     
100%

7.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 22.955,30R$           22.955,30R$    
100%

8.0 LIMPEZA GERAL 1.209,60R$             1.209,60R$      

TOTAL 88.336,94R$           23.637,79R$         64.699,16R$    
BDI(25%) 22.084,24R$           5.909,45R$           16.174,79R$    
TOTAL 110.421,18R$         29.547,23R$         80.873,94R$    
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO N°  XXX/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARATINGA E A 
EMPRESA _______________-_ 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA – BAHIA, com CNPJ nº 14.105.225.0001-17, situada à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, n.º 221 - Centro, Paratinga - Bahia, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal,  Marcel José Carneiro de Carvalho, brasileiro, empresário, portador da cédula de 
identidade nº. 084.755.350-07 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e 
do CPF/MF nº. 950.818.605-49, residente e domiciliado na Avenida Manoel Novais, nº. 186, Bairro 
Centro, nesta cidade de Paratinga Estado da Bahia, de agora em diante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, localizada na _______, na cidade de 
___________, Estado da _____ neste ato representado pelo seu representante legal 
Sócio/Proprietário __________, inscrito no CPF sob nº _______, RG nº ________, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado a assinatura do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA  NA COMUNIDADE CALUMBI REGIÃO DAS CAATINGAS – 
ZONA RURAL DE PARATINGA -BA, conforme Planilhas e demais documentos e anexos constantes 
deste edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020, motivado pelo Processo Administrativo nº 
084/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

a) As especificações dos serviços indicados no Edital Tomada de Preço Nº001/2020, fornecida 
pela CONTRATANTE, são considerados como partes integrantes deste contrato, como se nele 
transcritos, e que a CONTRATADA, deverá obedecer rigorosamente, competindo-lhe, também observar 
as normas de qualidade, e quaisquer outras que forem recomendadas pela Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

2.1. O prazo de vigência dos serviços Objeto deste Contrato, contados da data sua assinatura é de 
02 (dois) meses.  

2.2. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do art. 57 da 
Lei Federal no 8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

4.1. Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissional capacitado, 
nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor de diploma de nível 
superior para as tarefas que o exijam e de declaração de responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

4.2. Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os integrantes dos quadros das subcontratadas, 
deverão estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e não poderão ser substituídos 
sem prévia anuência, de acordo com o juízo discricionário da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e mediante a apresentação de justificativa prévia pela 
CONTRATADA. 

4.3. No caso do responsável técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, não ser o mesmo da 
Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender o exigido no Edital. 



Sexta-feira
2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 544

- 2 8 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES 

5.1 - As medições para efeito de pagamento serão procedidas independentemente da solicitação da 
CONTRATADA, ao término de cada mês, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, 
abrangendo os Serviços executadas integralmente no mês em referência, exceto a medição final que 
corresponderá, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e só será liberada 
após a aceitação definitiva de todo o Objeto deste Contrato 

5.2 - A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo do 
Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da PMP. 

5.3 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não discriminados 
na Planilha fornecida, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

5.4 - Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

5.5 A medição final corresponderá no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato 
e só será liberada após a aceitação definitiva global do serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições mensais, observada a 
obrigatoriedade do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para a última medição, de acordo com 
a CLÁUSULA QUINTA – ITEM 5.5, devendo esse percentual ser liberado após o aceite definitivo 
global dos serviços. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, a CONTRATADA deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencados item 
6.4 desta CLÁUSULA. 

6.3. Para fins do que prescreve o item 6.1 da cláusula sexta, o documento de cobrança deverá ser 
apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Prefeitura Municipal de 
PARATINGA, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da medição. 

6.4. O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o 
caso: 

a) Carta de encaminhamento; 

b) Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias; 

c) Resumo de medição, em 04 (quatro) vias, aprovado pela Fiscalização; 

d) Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na última medição 
anterior, bem como, o número do protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos 
Serviços executados na penúltima medição anterior. 

e) Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

f) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior ao da 
medição dos serviços; 

g) Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
relativa ao mês anterior ao da medição dos serviços; 

h) Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA - BA 
(apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável 
ou mediante execução dos serviços); 

i) Certidões de regularidades com o FGTS, Tributos – Estadual, Federal (incluindo Dívida Ativa e INSS) 
e Municipal - e Dívida Trabalhista. 
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6.5. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 
sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 
fatura, devidamente corrigida. 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

7.1. A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além de 
outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislação. 

7.2. O presente Contrato será publicado em Diário Oficial próprio no prazo máximo de vinte (20) 
vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

7.3. Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020. 

7.4. O CONTRATANTE se obriga, ainda, a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar a execução deste Contrato; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 
das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, a CONTRATADA quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além de outras 
constantes do Edital de Licitação bem como todos os seus anexos, e principalmente de conduzir os 
trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos; 

8.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execução do Contrato, todas as 
determinações constantes do Edital e seus Anexos; as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
a sua Proposta de Preços, bem como a legislação invocada no Preâmbulo do presente Instrumento 
Contratual. 

8.3. Compete à CONTRATADA responder por todos os ônus, encargos e obrigações, comerciais, 
fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos 
e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, venha a causar a terceiros, em especial às 
Concessionárias, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e seus sucessores. 

8.4. Tomar providências no sentido de que sejam cumpridas rigorosamente as normas de higiene e 
prevenção de acidentes recomendadas pela legislação pertinente, devendo fornecer EPI’S para os 
funcionários da obra, bem como se responsabilizar pelo uso dos mesmos sob pena de paralisação do 
serviço e aplicação de multa diária e para tanto manterá no local da obra, serviço próprio dirigido por 
profissional especializado; 

8.5. Manter no local da execução, às suas expensas, o boletim diário dos serviços, bem como placa 
de identificação do objeto deste Contrato, conforme modelos fornecidos pela Contratante, as quais 
deverão ser fixadas dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o início dos serviços sob 
pena de incorrer em multa por dia de atraso na colocação, permanecendo no local até a finalização 
integral do serviço; 

8.6. Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da execução do contrato, servindo 
de fundamento para a prorrogação do mesmo, somente serão considerados quando apresentados pela 
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CONTRATADA na ocasião das respectivas ocorrências, desde que aceitos pela CONTRATANTE.  Não 
serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo baseados em greve, em 
ocorrências não aceitas pela FISCALIZAÇÃO na época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 

8.7. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre materiais e equipamentos, cabendo-lhe 
todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.8. A substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, só poderá ocorrer com a prévia 
anuência da PMP e mediante a apresentação, por escrito, de justificativa prévia pela CONTRATADA. 

8.9. Compete, ainda, à CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, bens 
e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua má execução, ou ainda, da inadequação ou má qualidade dos materiais e equipamentos 
empregados, sem ônus para o Município e sem importar em alteração do prazo contratual. 

8.10. A Prefeitura Municipal de PARATINGA não é responsável por quaisquer ônus, direitos e 
obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes 
da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à 
CONTRATADA. 

8.11. O recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato não exclui a responsabilidade 
civil da CONTRATADA pela correção dos serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 
daquele. 

8.12. Entregar a obra e serviços contratados em perfeitas condições de utilização, sem restos 
de materiais, desimpedidos e totalmente limpos, e responder pela sua qualidade mesmo depois de 
concluídos. 

8.13. Responder pela vigilância do canteiro de obras durante todo o período de execução da 
obra, responsabilidade que somente cessará quando do recebimento definitivo da mesma, cabendo a 
retirada total e imediata dos materiais/equipamentos, sob pena de ser feita pela CONTRATANTE, 
com o ressarcimento do ônus pela CONTRATADA; 

8.14. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos e/ou 
prejuízos, por ela, seus prepostos ou subcontratados, causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, isentando desde já o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação ou responsabilidade que possa advir, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso 
contra a contratada, podendo descontar de quaisquer créditos a importância necessária ao 
ressarcimento de tais danos e/ou prejuízos;  

8.15. Responder pelos efeitos da ocorrência de incêndio, explosão, desmoronamentos e 
quaisquer outros eventos danosos; 

8.16. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da incidência de tributos de arrecadação Federal, 
Estadual e Municipal; 

8.17. A Fiscalização da execução dos serviços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e/ou seu preposto, devendo a CONTRATADA se submeter 
a todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela Fiscalização. Os atos da fiscalização, 
inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais utilizados 
na execução dos serviços, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em 
especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou Normas 
Internacionais equivalentes. 

8.18. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, bem como sobre materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas as responsabilidades por 
qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.19. Fica facultado ao CONTRATANTE reter da CONTRATADA os valores definidos em acordo 
ou litígio judicial trabalhista, quando a demanda se der em virtude da prestação de serviços objeto 
deste contrato ou de qualquer outro instrumento contratual firmado entre as partes que se encontre 
vigente na data da retenção. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do CONTRATANTE; 

f) Dissolução total da CONTRATADA. 

9.2 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

9.3 Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos 
arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

10.1 Na hipótese de infração contratual, a PMP poderá considerar rescindido o Contrato.  

10.2 - Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação prevista no Edital ou neste 
Contrato, aplicar-se-ão à CONTRATADA inadimplente as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 10 % (dez por 
cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração Pública, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada, com base no inciso anterior. 

10.3 As sanções previstas nos itens ‘a’, ‘c’e ‘d’ do item 10.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item ‘b’, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.4 A sanção estabelecida no item 10.2 desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito do 
Município de PARATINGA/BA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.5 A CONTRATADA se sujeita também à multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia 
útil de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passível de dedução das garantias ou, caso 
sejam estas insuficientes, das prestações devidas, em decorrência de atraso injustificado na execução 
do Contrato e da não apresentação dos documentos previstos, salvo se o atraso resultar de ato não 
imputável à CONTRATADA. 

10.6 Em ocorrendo à rescisão do Contrato por infração contratual realizada pela CONTRATADA, 
observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei Federal no 8.666/93, sem 
prejuízo das penalidades acima previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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11.1 - A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratados, como estabelecido no Edital 
e conforme planilha de preços de sua Proposta na Licitação, no valor total de 
R$xxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxx), sendo pagos com recursos do Município de PARATINGA alocados 
à Secretaria Municipal de xxxxxx. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE   

ATIVIDADE   

ELEMENTO   

RECURSO    

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente. 

11.2 - O preço ajustado no item 11.1 desta cláusula inclui todos os custos dos serviços, tributos, 
contribuições, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e 
qualquer despesa não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato 
que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, 
estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que porventura ocorram e que 
será objeto de dotação complementar. 

11.3 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

11.4 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 
e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

11.5 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

11.6 A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1 -A PMP deverá fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral cumprimento 
de todas as obrigações previstas neste Contrato. 

12.2 - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, devendo a CONTRATADA se submeter a todas as 
medidas, processos e procedimentos adotados pela FISCALIZAÇÃO. Os atos da FISCALIZAÇÃO, 
inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais utilizados 
na execução do serviço, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em 
especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou Normas 
Internacionais equivalentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

13.1 - A CONTRATADA será responsável por todos os tributos, encargos sociais, despesas com 
viagens, estadias e outros custos de qualquer espécie relativos aos serviços, Objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento da PMP, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

15.1 - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer título, ainda que por 
transformação, incorporação, fusão e cisão, ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
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15.2 - Fica eleito o foro da Comarca do Município de BOM JESUS DA LAPA/BA, para solução de 
quaisquer pendências ou controvérsias advindas do presente Contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de idêntico 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

PARATINGA/BA,        de          2020. 

Prefeito do Município de 

PARATINGA/BA 

Representante da Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHA 1: ____________________ TESTEMUNHA 2:______________________ 

 

 

  



Sexta-feira
2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 544

- 3 4 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
  

 

 

ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PARATINGA/BA, __ de _____________ de 2020. 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal). 
PARATINGA – Bahia  

 

..................................................... (empresa), estabelecida à.....................................,  nomeia 

e constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) ............................. (qualificação), ao qual 

confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, notadamente no 

procedimento Licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020, podendo requerer, transferir, receber, 

dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa, com firma reconhecida) 

 

 

(Nome: Representante Credenciado) 

(CPF: Representante Credenciado) 

 

 
Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo representante credenciado até, impreterivelmente, a 

hora marcada para início da licitação, previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas estrangeiras, a Carta de 

Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo em português ou no idioma de origem da PROPONENTE, e firmada em original 

por seu representante legal. No caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o mesmo deverá ser traduzido para o idioma português. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

 

ANEXO IV 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2020 

 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS SIMILARES EXECUTADOS  

 

(MODELO) 

TOMADA DE PREÇOS n.º 

Empresa Licitante: 

Registro no CREA n.º:  

Serviços Relevantes Unid. Quant. Contratante Data do Contrato 

OBS.: Anexar cópias dos atestados e respectivas certidões de acervo técnico expedidas 

pelo CREA-BA. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Declaro, para fins de habilitação na TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020, nos termos do art. 27, V 

da Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita obediência 

ao princípio constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a “proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. Declaro ainda, estar plenamente ciente de que 

qualquer transgressão a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, 

conforme o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo.  

 

DATA: ........./........./............. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:............................................................................ 

 

________________________________________________________ 

ASSINATURA E NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
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ANEXO VI 

 

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica 
Federal) – Paratinga - Bahia 

 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ: ______________________, representada 

pelo Sr. ____________, responsável técnico CREA/BA Nº _______, declara para cumprimento do 

item 8.1.3, II do Edital referente ao procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS NºXXX/2020, sob 

as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizara para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com o 

órgão licitador. 

 

 

PARATINGA - Bahia, de 2020. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante e nº do CREA 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

 

 

 

 

________________, ______, de_______________de_________ 

Local e Data 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

 

OBS.:  

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

À 

PREFEITURA DE PARATINGA - BAHIA 

 

 

REF. TOMADA DE PREÇOS nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº ................., 

C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 

 

OBS.:  

- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA 

DOS ENVELOPES. 
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ANEXO X - (FACULTADO) 
 

 MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS  
 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL), 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº XXX/2020 

 

Declaramos para cumprimento do item 8.1.3, B) do Edital referente ao procedimento licitatório 

TOMADA DE PREÇO Nº XXX/2020, que compareceu ao local dos serviços descritos no Edital de 

Licitação, a empresa ______________________________, CNPJ: ______________________, 

representada pelo Sr. ____________, estando tal empresa ciente das condições necessárias à 

execução dos Serviços deste Edital. 

 

 

PARATINGA/BA, __ de _____________ de 2020. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante da Prefeitura 
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EDITAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020)

 
 
 
  

 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 113/2020 

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020 
 
 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando pavimentação e recapeamento asfálticos de vias públicas municipais, 
com a utilização concreto betuminoso usinado quente - CBUQ, com CAP 50/70, incluindo mobilização e 
desmobilização, serviços topográficos, terraplanagem, regularização e compactação de subleito e base, transporte e 
pintura de ligação, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global . 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N.º 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE/FAX 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Recebemos, através do Setor de Licitações e Contratos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 

acima identificada. 

 

 

Local:__________________, ____, de __________________ de 2020. 

 

 

Assinatura (por extenso): ................................................................................................. 

 
Senhor Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 

o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com. A não 

remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Paratinga da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 

não cabendo posteriormente qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida página 

(www.paratinga.ba.gov.br) para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 
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PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que no 
dia 30 de junho de 2020, ás 10:00 horas, Horário do Estado da Bahia, a Comissão Permanente de 
Licitação estará reunida na Sala de Reuniões da COPEL, situada Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro 
– Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal),  para receber e iniciar a abertura dos 
envelopes "A" da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020, do tipo menor 
preço global por LOTE e na forma de execução indireta, sob regime de Empreitada por Preço 
Unitário, referente aos serviços especificados neste Edital, conforme solicitação expressada no 
Processo Administrativo nº 113/2020. Os recursos para pagamento dos serviços Objeto desta 
Licitação correrão à conta do: 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Esta TOMADA DE PREÇOS será regida pelos documentos cuja hierarquia se estabelece, na 
seguinte ordem: 

- Lei no 8.666 de 21.06.93, e suas alterações. 

- Edital e seus anexos. 

- Contrato entre o MUNICÍPIO DE PARATINGA e a CONTRATADA 

- Especificações Técnicas e Critérios de Pagamento 

1.2. Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem 
neste Edital de Licitação, ou em quaisquer de seus anexos, terão o significado determinado a seguir: 

 PMP: Prefeitura Municipal de PARATINGA. 

 SEC.INF.SERV. URBANOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 COPEL: Comissão Permanente de Licitação. 

 PROJU: Procuradoria Jurídica. 

 CONTRATANTE / LICITADORA, AGENTE PROMOTOR: PMP. 

 PROPONENTE /CONCORRENTE / LICITANTE: Empresa que apresenta Proposta para os serviços 
da presente Licitação. 

 CONTRATADA: Empresa "vencedora" desta Licitação em favor da qual forem adjudicados os 
serviços, mediante assinatura de "Contrato". 

 FISCALIZAÇÃO:SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e/ou 
prepostos credenciados por ela, para realização da fiscalização dos serviços, Objeto da presente 
Licitação. A Fiscalização na execução de ensaios com a finalidade de assegurar a qualidade do serviço, 
obediência às normas, especificações, prazo de entrega e demais dados informados pela(s) 
PROPONENTE(s) em sua(s) Proposta(s). 

 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 CREA:Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 CRC:Conselho Regional de Contabilidade. 

 ART:Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social. 

1.2.1. Cópia da íntegra deste Edital será disponibilizada gratuitamente por meio do site 
www.paratinga.org.ba. Os elementos (anexos) que o integram serão disponibilizados serão 
retirados no setor da COPEL. 
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1.2.2. Qualquer alteração posterior nos dados referidos no subitem anterior deverá ser comunicada 
imediata e formalmente a PREFEITURA, eximindo-se esta de qualquer responsabilidade pelo não 
cumprimento, pelas empresas interessadas, ao aludido neste subitem. 

1.2.3. A Licitante deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, elementos 
disponibilizados e outras referências citadas neste edital e em seus Anexos. 

1.3. A COPEL executará as ações de licitação e contratação do objeto deste Edital. 

1.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ficará responsável pela 
supervisão dos componentes relativos aos serviços do Objeto deste Edital. 

1.5. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão 
obrigatoriamente publicadas na Imprensa Oficial, devendo importar na reabertura de novo prazo para 
apresentação das propostas, desde que, incontestavelmente, venham a interferir na sua elaboração. 

1.6. A Licitação a que se refere este Edital poderá ser revogada pela PMP, no caso de nenhuma 
proposta atender ao Objeto das especificações, evidenciando incapacidade técnica, ou por outras razões 
de interesse público decorrentes de fato devidamente comprovado, ou ainda adiada ou anulada quando 
verificada ilegalidade insanável. 

1.7. O esclarecimento de dúvidas de interpretação deste Edital, por parte de seus adquirentes, deverá 
ser solicitado por escrito e encaminhado a COPEL através Comissão de Licitação, situada Rua Benjamim 
Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal) 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica visando pavimentação e 
recapeamento asfálticos de vias públicas municipais, com a utilização concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ, com CAP 50/70, incluindo mobilização e desmobilização, serviços 
topográficos, terraplanagem, regularização e compactação de subleito e base, transporte e pintura 
de ligação, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, 
conforme Planilha e demais documentos e anexos constantes deste edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 002/2020, motivado pelo Processo Administrativo nº 113/2020. 

2.2. Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE neste Edital, ou 
durante o decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem necessários à perfeita 
execução dos serviços, os quais deverão ser avaliados na elaboração das composições de preço da 
PROPONENTE, não cabendo alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e 
descrições previstas no presente Edital e em seus anexos. Qualquer inobservância desta 
obrigatoriedade implicará sua correção pela CONTRATADA sem quaisquer ônus para a PMP, bem como 
na eventual aplicação de sanções por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ORÇADO DO CONTRATO 

3.1. Os recursos necessários à realização dos serviços ora licitadas, correrão à conta: 

UNDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVICOS URBANOS 

ATIVIDADE 1.025 Pavimentação asfáltica e paralelepípedos de vias públicas. 

ELEMENTO 
3.3.9.0.39. 
4.4.90.51 
 

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
OBRAS E NSTALAÇÕES 

FONTE 00, 24,  42  

 

3.2. O valor total Máximo do Orçamento Básico Objeto deste Edital é o valor de R$ 468.330,35 
(quatrocentos e sessenta e oito mil e trezentos e trinta reais e trinta e cinco centavos). Não 
será aceita proposta com valor superior ao valor constante neste item, sendo que as empresas que 
assim o fizerem, estarão automaticamente desclassificadas, conforme inciso X do Art. 40 e inciso II do 
Art. 48 da Lei 8.666/93. 

4. TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de contratação pelo “MENOR PREÇO GLOBAL", conforme o 
artigo 45, parágrafo 1°, inciso I e com regime de execução indireta por “EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, conforme artigo 10, inciso II, letra “b”, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 
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5. PRAZO 

5.1. O prazo de vigência dos serviços Objeto desta Licitação, contados da data da assinatura do 
contrato é de até 06 (seis) meses. 

5.2. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, após aprovação da PMP, observando-
se o item 14.2 deste Edital e desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
comprovados: 

a) Alteração do projeto/planilha ou especificações, pela Prefeitura Municipal de PARATINGA; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Prefeitura Municipal de PARATINGA; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, limitadas a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Prefeitura 
Municipal de PARATINGA em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal de PARATINGA, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
Contrato. 

5.3. As Licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias, contados 
da data da sua entrega. 

5.4. Na hipótese da PMP, não convocar para assinatura do Contrato a empresa vencedora, ou outra 
na ordem de classificação, no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, após a data da abertura das 
propostas, as Licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos, podendo, entretanto, 
ser acordada com a LICITANTE, a prorrogação do prazo de validade da proposta. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Serão admitidas a participarem desta Licitação: 

6.1. Serão admitidas a participarem desta Licitação: 

Empresas do ramo, individualmente, que atendam as exigências do edital e seus anexos e que 
cada licitante deverá comprovar na apresentação das propostas, o capital social mínimo de: 

a) R$ 46.833,03 (quarenta e seis mil e oitocentos e trinta e três reais  e três centavos). 

6.1.1 As empresas do ramo, portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que deverão 
apresentar o referido certificado no envelope de HABILITAÇÃO, ou que provem perante a comissão, 
na data da abertura da licitação, que atendem a todas as condições exigidas no edital para habilitação, 
observada a necessária qualificação e permitida a exigência de documentação comprobatória da 
capacidade técnica e operacional específica do licitante. 

6.1.2. Os certificados deverão estar inscritos até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, conforme Parágrafo 2º do Art. 22 da Lei Federal 8.666/93, e vigentes na data marcada 
para abertura.  

6.2 - Poderão participar da presente Licitação todas as empresas nacionais ou estrangeiras através 
de representantes devidamente credenciados (conforme modelo ANEXO III) que atenderem 
integralmente às condições estabelecidas nos itens a seguir: 

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, podendo praticar os atos pertinentes ao certame, o 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório junto à COPEL, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

a1) Apresentação de cópia autenticada do Estatuto ou contrato social ou instrumento de 
registro comercial da empresa e cópia autenticada do documento de identificação com foto 
do credenciado ou procurador. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
ou Carta de Credenciamento (ANEXO III) com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
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praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois últimos casos, 
os documentos devem ter firma reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, conjuntamente com cópia autenticada do documento de identificação 
com foto. 

c) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes de 
"Proposta" e "Documentos de Habilitação". 

d) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de empresário ou outro 
documento equivalente, no ato do credenciamento, a compatibilidade da empresa com o objeto deste 
certame e, em caso de incompatibilidade não irá participar do certame; 

e) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de micro ou pequena 
empresa, conforme ANEXO IX do edital. (Apresentar junto com o credenciamento). 

f) As cópias dos documentos apresentados para credenciamento deverão ser autenticadas por tabelião 
ou por servidor da COPEL no ato do credenciamento. 

g) Declaração assinada pelo responsável técnico. (ANEXO VI –Apresentar junto com a habilitação) 

h) O Licitante PODERÁ apresentar Atestado de Visita Técnica ao local da obra. (ANEXO X – Apresentar 
junto com a habilitação). FACULTATIVO  

6.3 - Não serão admitidas na presente licitação, as empresas suspensas do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, as declaradas 
inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual, 
distrital ou municipal e as que estiverem em regime de Concordata ou Falência ou em fase de dissolução 
ou liquidação. 

6.4 Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma LICITANTE. 

6.5 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo 
grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

6.6 É vedada a subcontratação de serviços a terceiros, sem a prévia concordância do CONTRATANTE 
manifestada por escrito. 

6.7 Não será permitida nesta licitação a participação direta ou indireta de empresas que tenham 
elaborado o Projeto Básico deste Edital, ou participado de sua elaboração. 

6.8. A participação na licitação implica a integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas 
e condições deste Edital e seus Anexos. 

6.9. Em caso de anulação do certame, os LICITANTES terão o direito de retirar sua documentação que 
acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento ao Presidente da COPEL. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

7.1. Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em envelopes 
indevassáveis e fechados, somente aceitos na data e hora marcadas no Aviso de Licitação do Edital, 
constando, obrigatoriamente, da parte externa de cada um, as seguintes indicações: 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RUA BENJAMIM CONSTANT, S/Nº, CENTRO – PARATINGA-BAHIA (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) 

 

ENVELOPE A - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

TOMADA DE PREÇOS Nº002/2020 

NOME DA PROPONENTE: 
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ENVELOPE B - "PROPOSTA DE PREÇOS"  

TOMADA DE PREÇOS Nº002/2020 

NOME DA PROPONENTE: 

 

Os licitantes realizar a visita técnica deverão agendadas 08h00min às 12h00min contato 
(77) 3664-2063. 

7.2. As propostas apresentadas após a hora marcada no Aviso de Licitação, não serão recebidas 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

7.3. Os documentos dos ENVELOPES “A” - HABILITAÇÃO e “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, serão 
apresentados na forma estabelecida nos itens a seguir. 

7.3.1. Os documentos e as propostas, bem como toda e qualquer documentação impressa 
encaminhada pelas Licitantes, serão apresentados em língua portuguesa. 

7.3.2. - Os documentos exigidos no ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em 01 
(uma) via original (sendo aceita fotocópia autenticada em cartório ou pela Comissão de Licitação) e 
encadernados com todas as folhas rubricadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final 
um termo de encerramento (Facultado), declarando o número de folhas que o compõem, devendo 
conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em 
licitação com a indicação dos elementos cadastrais. 

7.3.2.1. – Para que documentos solicitados a titulo de habilitação sejam autenticados por servidor da 
COPEL, necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e 
cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, no horário de expediente do 
setor. 

7.3.3. - O ENVELOPE “B” conterá a PROPOSTA DE PREÇOS que deverá ser apresentada em 01 
(uma) via, cujas folhas deverão ser devidamente rubricadas pelo representante legal da licitante, 
encadernadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um termo de encerramento 
(Facultado), declarando o número de folhas que o compõem, devendo conter na capa a titulação do 
conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em licitação com a indicação dos 
elementos cadastrais. Todos os preços serão apresentados em algarismo sem rasuras ou entrelinhas, 
na Planilha de Preços Unitários e Global (Anexo I). 

7.3.2. Os preços deverão ser fixados em Real. 

7.3.3. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da Proposta de 
Preços ou de quaisquer documentos de habilitação, uma vez entregues os envelopes indicados no item 
7.1. 

7.4. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. A PMP não 
será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na Licitação ou os 
seus resultados. 

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.1. As empresas Licitantes deverão apresentar no ENVELOPE "A" os documentos especificados a 
seguir: 

. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica; 

. Documentação Relativa à Qualificação Técnica; 

. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira; 

. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal; 

. Documentação Complementar. 

8.1.1.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade do sócio administrador da empresa; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Estatuto ou Contrato Social e alterações devidamente consolidada em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios da eleição de seus 
administradores; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de Composição da 
Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Procuração por instrumento público em original ou cópia autenticada, comprovando a delegação de 
poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas 
não forem assinadas por Diretor(es). 

g) Certificado de Registro Cadastral – CRC do Município de Paratinga  

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b)Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, incluindo INSS), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE; 

c) CRF - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

8.1.2.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 30 (trinta) dias corridos, contados de sua expedição. 

8.1.2.2. A Comissão de Licitação, ou Autoridade Superior poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das 
LICITANTES, que prestem esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Habilitação, desde que 
as informações não alterem os documentos apresentados e não correspondam a documentos que, 
originariamente, deveriam figurar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na 
inabilitação da LICITANTE. 

8.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em 
plena validade. 

b) O Atestado de Visita deverá ser expedido em nome do Responsável Técnico ou outro preposto 
designado pela empresa, o qual fará a visita no horário de expediente da Secretaria, emitido pela PMP. 
(FACULTATIVO). A visita deverá ser agendada com antecedência, de pelo menos 02 (dois) dia antes 
do certame, através do Tels: (77) 3664-2063, conforme Modelo ANEXO X deste Edital. 

c) Comprovação de aptidão para desempenho de serviços com características semelhantes às do objeto 
desta licitação, executadas a qualquer tempo, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT(s) – Certidão de Acervo Técnico, 
expedido pelo CREA-BA, tanto do responsável técnico quanto da Empresa.  

I - A comprovação de que o Profissional detentor de atestados de Responsabilidade Técnica integra o 
quadro permanente da empresa será feita com os seguintes documentos: 

Profissional registrado: 

a) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 

b) Ficha de Registro de Empregado; 

c) Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas; 

 

Profissional contratado: 
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a) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo, no caso de sócio, ou; 

b) Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura dos envelopes da 
licitação ou; 

c) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com data anterior à da abertura dos envelopes 
da licitação. 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços ou termo de compromisso - obrigatório o reconhecimento 
de firma das assinaturas (contratante e contratado); 

No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; No caso de apresentação de Carteira de 
Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada das páginas onde constem a foto, dados 
pessoais, registro da empresa contratante e remuneração atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados 
pessoais, empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo 
RH (Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

II. Declaração assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, conforme Modelo, 

ANEXO VI deste Edital; 

III. Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, acompanhada dos respectivos 

currículos dos profissionais de nível Superior e declaração de cada profissional autorizando a inclusão 

do seu nome na equipe técnica, devidamente assinada e com firma reconhecida. A Equipe Técnica deve 

conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil ou arquiteto. 

IV. Relação mínima de equipamentos. 

 

8.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não 

consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação 

dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

8.1.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do 

domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o 

caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 

Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto 

e contador, quanto a este último, constando o selo de autenticação (DHP) emitido pelo CRC ou CRP - 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012). Em se tratando de 

empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial e com o 

DHP/CRP do contador. 

8.1.4.3 - Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da LICITANTE, consubstanciada nos 

seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados a seguir: 
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a) ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILC = AC, onde: 

PC 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE. 

b) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula: 

IEG = PC + ELP, onde: 

AT 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT = ATIVO TOTAL. 

c) Os índices de que trata o subitem 8.1.4.3 serão calculados pela LICITANTE e confirmados pelo 

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do seu nome e do número 

de registro no Conselho Regional de Contabilidade, constantes no documento de apresentação dos 

cálculos, obrigatoriamente, em papel timbrado da empresa, sob pena de inabilitação.  

d)O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópia reprográfica das páginas 

do Livro Diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu Termo de 

Abertura, comprobatório de registro na Junta Comercial. Poderá também ser apresentada cópia 

reprográfica de publicação em jornal ou original, na forma da Lei. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas. O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

e) Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice 

oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

f) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a PMP 

se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para 

efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 

8.1.5. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Art. 27, 
inciso V, da Lei 8.666/93), conforme modelo constante do ANEXO V. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme ANEXO VII. 

c) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato, conforme ANEXO VIII.  

d) Alvará de Funcionamento da sede da licitante, em plena validade. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE "B" 
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9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS que deverá conter a razão social da empresa e ser apresentada em 
01 (uma) via, cujas folhas deverão ser devidamente rubricadas pelo representante legal da licitante, 
encadernadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um termo de encerramento 
(Facultado), declarando o número de folhas que o compõem, devendo conter na capa a titulação do 
conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em licitação com a indicação dos 
elementos cadastrais, contendo os elementos a seguir relacionados:A Proposta de Preços, assinada por 
seu representante legal, e apresentada na forma estabelecida abaixo: 

a) Carta Proposta assinada por Diretor ou pessoa legalmente habilitada, (procuração por instrumento 
público) em papel timbrado, identificando a obra e o preço global dos anexos para a obra, em algarismos 
arábicos e por extenso, em reais.  

b) Planilha de "Preços Unitários e Global", conforme modelo constante do Anexo I, preenchendo os 
campos destinados aos preços unitários propostos, escritos em algarismos arábicos, percentual de mão-
de-obra e BDI, calculando os preços parciais e totais. O licitante deverá propor um único preço unitário 
para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo com a planilha orçamentária da PMP. Caso contrário, a 
Comissão recalculará a proposta, adotando sempre o menor preço apresentado. Deverá ser observado 
o parágrafo § 3o  do artigo 44, bem como o inciso II, do artigo 48 da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

c) Apresentação da composição de preço de todos os serviços com estipulação do BDI (Bonificação e 
Despesas Indiretas) bem como apresentar o percentual adotado; 

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “B”) será elaborada, em Reais, considerando-se que os 
serviços serão executados pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

9.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução dos serviços e 
considerará a totalidade dos custos e despesas do Objeto da presente licitação e todas as despesas, 
tais como: instalação do canteiro de obras; mobilizações e desmobilizações; limpeza ao longo do prazo 
e ao final do serviço; sinalização; energia; água; percentual de mão-de-obra; materiais; máquinas, 
veículos e equipamentos (inclusive salários de motoristas e operadores, horas improdutivas, 
combustíveis e lubrificantes, custo de manutenção entre outros); encargos das leis trabalhistas e 
sociais; todos os custos diretos e indiretos; taxas; remuneração; despesas fiscais; lucros e quaisquer 
despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento 
do Objeto desta licitação.  

9.3.1. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do Objeto da licitação ou do Edital. Considerar-se-á que os preços unitários e globais 
propostos, são completos e suficientes para custear integralmente os serviços que a eles correspondem. 

9.4. As regras para cotação do preço global são as seguintes: 

9.4.1. Os preços unitários e globais a serem propostos pelas empresas licitantes, correspondentes às 
quantidades fornecidas, serão cotados em Reais. 

9.5. A Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das Propostas de Preços, poderá determinar 
que sejam promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

9.5.1. Erro de multiplicação do valor unitário, pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 

9.5.2. Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 

9.5.3. Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as quantidades previstas, 
alterando-se o valor final. 

9.5.4. Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima. 

9.6.   A COPEL poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem esclarecimentos 
quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações não alterem os 
preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam constar da 
proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da LICITANTE. 

9.7. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de materiais 
e contratação de mão de obra. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições 
de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme 
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projetado significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos 
unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob 
esta alegação.  

9.8. Todos aqueles serviços auxiliares, não diretamente remuneráveis, de acordo com os documentos da 
licitação, deverão ser relacionados com seus respectivos preços totais, em folha separada, discriminando-
se, ainda, sua incidência nos serviços para os quais o licitante está ofertando composição de preços, 
apresentando a seguir, as suas respectivas composições de preços. 

9.9. Fica entendido que os projetos, as especificações e toda documentação relativa à obra são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em 
outro, será considerado especificado e válido. 

9.10. Para efeito de contratação prevalecerá o menor preço global e o mesmo corresponderá ao valor total 
a ser pago pela execução das obras, em conformidade com os projetos e especificações fornecidas pela 
PMP, partes integrantes do Edital, bem como com a realidade e as condições do local das obras, não 
cabendo, portanto, qualquer reivindicação por parte do contratado, com fundamento em erro de cálculo e 
ou quantidade de serviços e ou de preços, entendendo-se obrigado o licitante a executar a obra pelo preço 
ofertado. 

9.11. Os valores propostos pela CONTRATADA deverão incluir, os ônus e obrigações correspondentes às 
legislações tributária, comercial, previdenciária e trabalhista, inclusive os decorrentes de acordos, dissídios 
ou convenções coletivas, e previdenciária, bem como disponibilizar um veículo para os fiscais da Prefeitura 
que correrão por sua exclusiva conta. A CONTRATADA responderá, também, por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, às concessionárias de serviços, em virtude da execução 
das obras e serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, em sessão pública, deverão comparecer as 
LICITANTES, com os envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. As 
LICITANTES se farão presentes por seus representantes ou procuradores legais ou, ainda, por prepostos 
munidos de Carta de Credenciamento (ANEXO III), para todos os atos da licitação, firmada pelo 
representante legal da empresa. A ausência de representantes credenciados, não exclui o direito das 
Licitantes de participar do presente Certame, ficando o mesmo, entretanto, impossibilitado de 
responder pela LICITANTE e, em seu nome, praticar quaisquer atos 10.2. 

10.2. Na sessão pública referida no item 10.1 deste Edital, serão recebidos os envelopes “A” e 
“B” de todas as LICITANTES e poderão ser abertos os envelopes “A”, ficando a documentação deles 
constante, disponível para ser examinada pelos representantes das LICITANTES, desde que 
devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. 
Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 

10.3. Os envelopes “B” serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os 
rubricará, juntamente com os representantes credenciados das LICITANTES. 

10.4. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada ata 
circunstanciada, devendo os representantes credenciados rubricá-la. Serão consideradas habilitadas as 
LICITANTES que atenderem integralmente às condições previstas no item 8 deste Edital. 

10.5. Comunicado o resultado às LICITANTES, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 
envelopes “B” - Proposta de Preços, das LICITANTES habilitadas, desde que todas elas,inabilitadas ou 
não, renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso serão 
devolvidos, às LICITANTES inabilitadas, os envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, conforme 
recebidos. 

10.6. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todas as LICITANTES, será 
designada data para abertura dos envelopes “B” - Proposta de Preços, observado o prazo de recurso. 

10.7. Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá inabilitar as 
LICITANTES por motivos relacionados com a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação 
econômico-financeira a regularidade fiscal e documentação complementar, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 

10.8. No dia, hora e local, marcado para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para 
recurso sem a sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por todas as 
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LICITANTES, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas de preços das 
licitantes habilitadas. 

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, as 
disposições deste Edital, bem como aquelas que tiverem preço manifestamente inexeqüível, situações 
estas, que deverão ser plenamente justificadas nos autos do processo administrativo.  

10.10. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas que não atenderem ao disposto no art. 48, 
inciso II, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993. 

10.11. Aberto o envelope das propostas de preços, as empresas serão classificadas em ordem 
decrescente de preços de acordo com as propostas apresentadas. 

10.11.1. Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

10.11.2. Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa 
e empresa de pequeno porte tenha sido igual ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 

10.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor classificada, no prazo de 2 (dois) dias, sob 
pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, 
será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

10.11.4. Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte no prazo 
acima estabelecido; ou sendo apresentada, porém, não inferior a proposta melhor classificada, será 
declarada vencedora a proposta que obtiver o menor preço global, de acordo com o subitem 4.1. 

10.12. No caso de empate entre as propostas de menor preço, será utilizado o sorteio público 
como critério de desempate, vedado qualquer outro processo, conforme § 2º do Art. 45, da Lei 
8.666/93. 

10.13. Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de 
Licitação poderá fixar às LICITANTES, o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal 
situação. 

10.14. É facultada à Comissão de Licitação a realização de diligências destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, o 
Prefeito do Município de PARATINGA/BA, homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por 
escrito, devendo ser encaminhados através da Comissão Permanente de Licitação situada Rua 
Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal), no prazo 
regido pela Lei 8.666/93, contados da intimação do ato ou da data de lavratura de quaisquer das atas, 
conforme o caso, e dirigidos à PROJU, por intermédio da COPEL. Não será admitida a interposição de 
impugnações ou recursos por fax, e-mail ou por via postal, ou outro meio eletrônico. 
12.2. Não reconsiderando a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a Comissão 
Permanente de Licitação encaminhará o recurso ao Secretário Municipal de Administração, autoridade 
competente para o julgamento do recurso. 
12.3. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de LICITANTE, ou 
contra o julgamento da Proposta de Preços, terão efeito suspensivo. 
12.4. A intimação dos atos nos casos de habilitação ou inabilitação da LICITANTE, julgamento 
das propostas, anulação ou revogação da licitação e rescisão do Contrato por ato unilateral e escrito da 
Administração, será feita mediante publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos de habilitação 
ou inabilitação das LICITANTES e julgamento das propostas, se presentes os prepostos de todas as 
LICITANTES, no ato em que for adotada a decisão, hipótese em que poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados. 
 



Sexta-feira
2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 544

- 5 4 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
  

 

13. DO CONTRATO 

13.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA, após a homologação do certame e adjudicação 
do objeto, convocará a LICITANTE vencedora para assinatura do Contrato no prazo de até 10 (dez) dias, 
prorrogáveis, por igual período, a critério da PMP. 
13.2. Deixando a LICITANTE vencedora de assinar o contrato no prazo fixado, poderá a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar as 
LICITANTES remanescentes habilitadas e que tiverem tido suas propostas consideradas exeqüíveis, na 
respectiva ordem de classificação.  
13.3. São da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, os ônus e obrigações 
correspondentes às legislações tributárias e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acordos, dissídios 
ou convenções coletivas, e previdenciárias, que correrão por sua exclusiva conta. A CONTRATADA 
responderá, também, por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, às 
concessionárias de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo 
por si e por seus sucessores. 
13.4. A Fiscalização da execução dos serviços será indicada pela Secretaria Infra Estrutura e 
Serviços Urbanos, devendo a CONTRATADA submeter-se a todas as medidas, processos e 
procedimentos de Fiscalização adotados. Os atos da Fiscalização, inclusive inspeções e testes 
executados ou atestados pela Secretaria Infra Estrutura e Serviços Urbanos ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações, no que se refere ao cumprimento do projeto e de suas 
especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, bem como aquelas 
responsabilidades vinculadas à qualidade dos serviços executados, que deverão obedecer a todas as 
normas técnicas pertinentes e àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou Normas Internacionais equivalentes. 
13.5. Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, com 
a prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das 
respectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de 
prazo, baseados em greve, em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época do evento, ou 
apresentadas intempestivamente. 
13.6. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-
lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 
 

14. DAS MEDIÇÕES 

14.1. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico Financeiro da PMP. 

14.2. A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo 
do Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, serão acordados novos Cronogramas Físico e Financeiro, atendido o interesse da PMP. 

14.3. Os critérios específicos para medição dos serviços e liberação para faturamento, serão de 
acordo com as Especificações Técnicas e Critérios de Medição e Pagamento, deste Edital. 

14.4. A CONTRATADA obriga-se a executar os eventuais serviços não constantes da Planilha 
Orçamentária, mas necessários à realização dos serviços contratados. Esses serviços serão Objeto de 
Termo de Aditamento Contratual, com os respectivos preços unitários compostos pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, observado o disposto no item 9.3 deste Edital. 

14.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não 
discriminados nas Planilhas de Pedido de Cotação fornecidas, ou em suas eventuais alterações no curso 
do Contrato. 

14.6. Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

14.7. A medição final corresponderá a no mínimo 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva dos serviços. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
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b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

15.2 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

15.3 Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos 

arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

16 - FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas mensais estabelecidas no 
Cronograma Físico Financeiro e em seus ajustes, previstos no item 14.1 deste Edital, observada a 
obrigatoriedade do percentual de no mínimo 5% (cinco por cento) para a última etapa, e obedecido o 
sistema de medições objeto do item 14 deste Edital, devendo este percentual mínimo de 5% (cinco 
por cento), ser liberado após o aceite definitivo de todos os serviços.    

16.1.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, o Contratado deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencados no item 
16.3. 

16.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 
de pagamento financeiro. 

16.3 O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 
documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso: 

a) Carta de encaminhamento; 

b) Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias; 

c) Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados, bem como, o número do 
protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados. 

d) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior aos serviços; 

e) Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
relativa ao mês anterior dos serviços; 

f) Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA - BA 
(apresentado após a assinatura do contrato ou quando houver alteração do profissional responsável e, 
no caso da necessidade, mediante o serviço a ser realizado); 

g) Certidões negativas de tributos federal (incluindo Dívida Ativa e INSS), municipal e estadual, CNDT 
e CRF de FGTS. 

16.4 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

16.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

16.6 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido acima. 

16.7 O descumprimento do item 16.3 acarretará a rescisão do contrato, por inadimplemento 
de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 
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17 - DAS PENALIDADES 

17.1 A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às seguintes penalidades: 

I.Advertência; 

II.Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções na forma prevista neste item ou na 
Cláusula Décima Primeira do Contrato; 

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

17.1.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobrada judicialmente. 

17.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

17.1.3. A sanção estabelecida no inciso IV deste item é de competência exclusiva do Prefeito Municipal 
de PARATINGA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

17.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1 
% (um décimo por cento) do valor total do Contrato, por dia útil de atraso, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão unilateral do Contrato pela Administração e da aplicação de outras sanções previstas neste 
Edital e na legislação inicialmente citada. 

18 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 A CONTRATADA executará fielmente o Objeto da presente Licitação, em estrita obediência às 
regras deste Edital e ao Contrato a ser firmado, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 

18.2 Os Serviços do objeto desta Licitação serão fiscalizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e/ou seu preposto, na seguinte forma: 

19.2.1. A FISCALIZAÇÃO designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS anotará em livro diário de serviços, as ocorrências relativas à execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

19.2.2. A CONTRATADA deverá manter, no local serviço, preposto aceito pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, para prover o que disser respeito a regular 
execução do Contrato. 

19.3. Executado o Contrato, o seu Objeto será recebido: 

19.3.1. Provisoriamente, por Comissão designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 
até10 (dez) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, atendendo o estipulado no item 13.6; 

19.3.2. Definitivamente, por Comissão designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após 30 (trinta) dias do recebimento provisório observado a perfeita adequação do Objeto aos termos 
contratuais, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item seguinte. 

19.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, bens e serviços Objeto 
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do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua má execução, ou 
ainda, da inadequação, ou má qualidade dos materiais e equipamentos empregados. 

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do Objeto do Contrato não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

19.6. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS poderá estabelecer 
os procedimentos de inspeção que julgar necessários, para assegurar-se do desenvolvimento 
satisfatório do Projeto, podendo inspecionar a qualquer tempo o Projeto em execução, assim como os 
equipamentos e materiais nele empregados e examinar os registros e documentos que considerarem 
necessários conhecer. No desempenho dessa tarefa, o pessoal designado pela PMP, deverá contar com 
a mais ampla colaboração da CONTRATADA. 

19.7. A CONTRATADA deverá seguir as especificações e Diretrizes básicas dos serviços, que 
seguem junto com a planilha de quantitativos e preços da PMP. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

20.1. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contados a partir 
da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente. 

20.2. Qualquer comunicação à Comissão Permanente de Licitação, exceto quanto aos envelopes 
A e B previstos no subitem 7.1, deverá ser encaminhada através da Comissão de Licitação, no seguinte 
endereço: 

COPEL – Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica 
Federal). 

20.3. Qualquer expediente deverá ser protocolado no horário de 08h00minas12h00min horas, 
no endereço especificado no subitem anterior. 

20.4. Caso as datas previstas para realização das sessões públicas sejam declaradas feriado ou 
ponto facultativo e, não havendo retificação de convocação pela Comissão Permanente de Licitação, 
aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos. 

20.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

20.6. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade do CONTRATADO, os materiais que por ventura venham a ser importados por não 
terem similaridade nacional, devem ser cotados na moeda de origem, para não incorrer em perda 
cambial e desequilíbrio contratual, transformados em REAL na data de apresentação da proposta. 

20.7. O contrato oriundo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

20.8. Unilateralmente pela PMP: 

a) Quando houver modificação do projeto ou especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital ou por comum acordo entre as partes: 

I.Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

II.Quando necessária a modificação do regime de execução das obras, bem com do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução das obras; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da PMP para a justa remuneração das obras, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual.  
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I.   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

II. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no inciso I desta alínea, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

III. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários e globais para obras ou serviços, 
esse serão fixado como “PREÇOS NOVOS”, mediante negociação entre as partes, respeitada os limites 
estabelecidos no inciso I desta alínea. 

IV. No caso de supressão de obras, se o CONTRATADO já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela PMP pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

V. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem com a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovação 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso, desde que constitua fatos imprevisíveis e excepcionais a ponto de altere substancialmente o 
equilíbrio econômico e financeiro. 

VI. Em havendo alteração unilateral do contrato e aumente os encargos do contrato, a PMP deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

VII. A variação do valor contratual para face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

20.9. O prazo contratual será contado a partir da data da assinatura do contrato. O contratado 
obriga-se a promover a Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato, no CREA com jurisdição do 
local da obra (Art. 10 da Lei 6.496/77 de 7/12/1977), conforme a necessidade do serviço a ser 
executado. 

20.10. Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro do prazo de 06 
(seis) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

20.11. A impugnação perante PMP dos termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou 
irregularidades que o viciariam, deverá se efetivar até o quinto dia útil que anteceder à data fixada para 
a licitação, sob pena de decair do direito de impugná-lo posteriormente. Tal impugnação deverá ser 
formalizada por escrito ao responsável pela PMP, através da Comissão de Licitação da PMP, onde será 
processada, não sendo aceita sua interposição via fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

20.13. A execução do objeto do presente edital não criará nenhum vínculo empregatício 
entre o CONTRATANTE e quaisquer de seus empregados, sendo de inteira e exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO arcar com os encargos sociais, fiscais, trabalhistas e 
previdenciários, bem como quaisquer outros decorrentes da execução dessa avença. 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bom Jesus da Lapa-Bahia, para solução 
de quaisquer pendências ou controvérsias advindas da presente licitação e do Contrato dela decorrente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

21.2. São os seguintes, os Anexos deste Edital, que dele fazem parte integrante: 

ANEXO I:Proposta de Preços; 

ANEXO I: Planilha Orçamentária; 

ANEXO I: Projetos Básicos e Memoriais Descritivos; 

ANEXO II:Minuta do Contrato; 
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ANEXO III:Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV:Modelo (relação dos serviços executados pelo licitante); 

ANEXO V:Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal; 

ANEXO VI:Modelo de Declaração assinada pelo responsável técnico; 

ANEXO VII:Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta; 

ANEXO VIII: Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato; 

ANEXO IX: Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

ANEXO X: Modelo de Atestado de Visita ao Local dos Serviços. 

 

PARATINGA - Bahia, 17 de Junho de 2020. 

 

 

________________________________ 

ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 

Presidente da COPEL 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(MODELO) 
 

PARATINGA, xxxx de xxxx de 2020. 
À 
Prefeitura Municipal de PARATINGA - Bahia 
At.: COPEL 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020 
 
Sr. Presidente, 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa....................., CNPJ 
nº....................., situada na......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
contratação de pessoa jurídica visando pavimentação e recapeamento asfálticos de vias públicas 
municipais, com a utilização concreto betuminoso usinado quente - CBUQ, com CAP 50/70, 
incluindo mobilização e desmobilização, serviços topográficos, terraplanagem, regularização e 
compactação de subleito e base, transporte e pintura de ligação, sob o regime de execução indireta, 
por empreitada do tipo menor preço global , conforme especificações do edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nºxxx/2020. 
 
 
 
 

(PLANILHAS A SER RETIRADOS NO SETOR DA COPEL) 
 
 

TABELA RESUMO DOS CUSTOS 

MÃO DE OBRA   

MATERIAL   

VALOR TOTAL SEM BDI   

BDI  %   

VALOR TOTAL COM BDI   

 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Prazo de vigência do contrato: 02 (dois) meses. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ nº 
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 
 

ANEXO I 
 

PLANILHAS ORÇAM
ENTÁRIAS 

 

 
 

COD. ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  P. UNIT.C/BDI P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

06191/ORSE 1.1 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 9.166,00  R$            0,50  R$     4.583,00 

SEINFRA/C3126 1.2 Reperfilamento em CBUQ esp=1,0cm M3 91,66 116,18R$         10.648,60R$    

2.0 CAPA ASFÁLTICA

93176/SINAPI 2.1
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM 
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE

TXKM 205.905,02  R$            0,58  R$ 118.395,39 

96402/SINAPI 2.2 Imprimadura betuminosa ligante com emulsão RR-2C m² 9.166,00 2,23R$             20.394,35R$    

95995/SINAPI 2.3
Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, 
camada de rolamento - exclusive carga e transporte. 
af_11/2019

m3 274,98 1.143,03R$       314.309,01R$  

468.330,35R$  TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO                                           R$

 OBRA: Recapeamento de Ruas em CBUQ
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CRONOGRAM

A FISICO-FINANCEIRO 

 
 

 

COD. ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES % R$ % R$

06191/ORSE 1.1 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)  R$       4.583,00 70%  R$    3.208,10 30%  R$      1.374,90 

SEINFRA/C3126 1.2 Reperfilamento em CBUQ esp=1,0cm  R$     10.648,60 70%  R$    7.454,02 30%  R$      3.194,58 

2.0 CAPA ASFÁLTICA

93176/SINAPI 2.1
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM 
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE

 R$   118.395,39 70%  R$  82.876,77 30%  R$    35.518,62 

96402/SINAPI 2.2 Imprimadura betuminosa ligante com emulsão RR-2C  R$     20.394,35 70%  R$  14.276,05 30%  R$      6.118,31 

95995/SINAPI 2.3
Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, 
camada de rolamento - exclusive carga e transporte. 
af_11/2019

 R$   314.309,01 70%  R$ 220.016,31 30%  R$    94.292,70 

 OBRA: Recapeamento de Ruas em CBUQ

MÊS 01 MÊS 02
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO N°  XXX/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARATINGA E A 
EMPRESA _______________-_ 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA – BAHIA, com CNPJ nº 14.105.225.0001-17, situada à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, n.º 221 - Centro, Paratinga - Bahia, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal,  Marcel José Carneiro de Carvalho, brasileiro, empresário, portador da cédula de 
identidade nº. 084.755.350-07 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e 
do CPF/MF nº. 950.818.605-49, residente e domiciliado na Avenida Manoel Novais, nº. 186, Bairro 
Centro, nesta cidade de Paratinga Estado da Bahia, de agora em diante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, localizada na _______, na cidade de 
___________, Estado da _____ neste ato representado pelo seu representante legal 
Sócio/Proprietário __________, inscrito no CPF sob nº _______, RG nº ________, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado a assinatura do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por Objeto a contratação de pessoa jurídica visando pavimentação e 
recapeamento asfálticos de vias públicas municipais, com a utilização concreto betuminoso usinado 
quente - CBUQ, com CAP 50/70, incluindo mobilização e desmobilização, serviços topográficos, 
terraplanagem, regularização e compactação de subleito e base, transporte e pintura de ligação, sob 
o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global , conforme Planilhas e 
demais documentos e anexos constantes deste edital de TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020, motivado 
pelo Processo Administrativo nº 113/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

a) As especificações dos serviços indicados no Edital Tomada de Preço Nº 002/2020, fornecida 
pela CONTRATANTE, são considerados como partes integrantes deste contrato, como se nele 
transcritos, e que a CONTRATADA, deverá obedecer rigorosamente, competindo-lhe, também observar 
as normas de qualidade, e quaisquer outras que forem recomendadas pela Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1. O prazo de vigência dos serviços Objeto deste Contrato, contados da data sua assinatura é de 
06 (seis) meses.  

3.2. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do art. 57 da 
Lei Federal no 8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

4.1. Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissional capacitado, 
nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor de diploma de nível 
superior para as tarefas que o exijam e de declaração de responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

4.2. Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os integrantes dos quadros das subcontratadas, 
deverão estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e não poderão ser substituídos 
sem prévia anuência, de acordo com o juízo discricionário da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e mediante a apresentação de justificativa prévia pela 
CONTRATADA. 
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4.3. No caso do responsável técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, não ser o mesmo da 
Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender o exigido no Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES 

5.1 - As medições para efeito de pagamento serão procedidas independentemente da solicitação da 
CONTRATADA, ao término de cada mês, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, 
abrangendo os Serviços executadas integralmente no mês em referência, exceto a medição final que 
corresponderá, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e só será liberada 
após a aceitação definitiva de todo o Objeto deste Contrato 

5.2 - A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo do 
Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da PMP. 

5.3 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não discriminados 
na Planilha fornecida, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

5.4 - Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

5.5 A medição final corresponderá no mínimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato 
e só será liberada após a aceitação definitiva global do serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições mensais, observada a 
obrigatoriedade do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para a última medição, de acordo com 
a CLÁUSULA QUINTA – ITEM 5.5, devendo esse percentual ser liberado após o aceite definitivo 
global dos serviços. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, a CONTRATADA deverá estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencados item 
6.4 desta CLÁUSULA. 

6.3. Para fins do que prescreve o item 6.1 da cláusula sexta, o documento de cobrança deverá ser 
apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Prefeitura Municipal de 
PARATINGA, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da medição. 

6.4. O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o 
caso: 

a) Carta de encaminhamento; 

b) Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias; 

c) Resumo de medição, em 04 (quatro) vias, aprovado pela Fiscalização; 

d) Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na última medição 
anterior, bem como, o número do protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos 
Serviços executados na penúltima medição anterior. 

e) Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

f) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior ao da 
medição dos serviços; 

g) Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
relativa ao mês anterior ao da medição dos serviços; 

h) Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA - BA 
(apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável 
ou mediante execução dos serviços); 

i) Certidões de regularidades com o FGTS, Tributos – Estadual, Federal (incluindo Dívida Ativa e INSS) 
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e Municipal - e Dívida Trabalhista. 

6.5. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 
sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 
fatura, devidamente corrigida. 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

7.1. A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além de 
outras constantes do Edital de Licitação e todos os seus anexos e derivadas da legislação. 

7.2. O presente Contrato será publicado em Diário Oficial próprio no prazo máximo de vinte (20) 
vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

7.3. Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020. 

7.4. O CONTRATANTE se obriga, ainda, a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar a execução deste Contrato; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 
das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, a CONTRATADA quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além de outras 
constantes do Edital de Licitação bem como todos os seus anexos, e principalmente de conduzir os 
trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos; 

8.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execução do Contrato, todas as 
determinações constantes do Edital e seus Anexos; as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
a sua Proposta de Preços, bem como a legislação invocada no Preâmbulo do presente Instrumento 
Contratual. 

8.3. Compete à CONTRATADA responder por todos os ônus, encargos e obrigações, comerciais, 
fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos 
e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, venha a causar a terceiros, em especial às 
Concessionárias, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e seus sucessores. 

8.4. Tomar providências no sentido de que sejam cumpridas rigorosamente as normas de higiene e 
prevenção de acidentes recomendadas pela legislação pertinente, devendo fornecer EPI’S para os 
funcionários da obra, bem como se responsabilizar pelo uso dos mesmos sob pena de paralisação do 
serviço e aplicação de multa diária e para tanto manterá no local da obra, serviço próprio dirigido por 
profissional especializado; 

8.5. Manter no local da execução, às suas expensas, o boletim diário dos serviços, bem como placa 
de identificação do objeto deste Contrato, conforme modelos fornecidos pela Contratante, as quais 
deverão ser fixadas dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o início dos serviços sob 
pena de incorrer em multa por dia de atraso na colocação, permanecendo no local até a finalização 
integral do serviço; 
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8.6. Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da execução do contrato, servindo 
de fundamento para a prorrogação do mesmo, somente serão considerados quando apresentados pela 
CONTRATADA na ocasião das respectivas ocorrências, desde que aceitos pela CONTRATANTE.  Não 
serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo baseados em greve, em 
ocorrências não aceitas pela FISCALIZAÇÃO na época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 

8.7. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre materiais e equipamentos, cabendo-lhe 
todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.8. A substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, só poderá ocorrer com a prévia 
anuência da PMP e mediante a apresentação, por escrito, de justificativa prévia pela CONTRATADA. 

8.9. Compete, ainda, à CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, bens 
e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua má execução, ou ainda, da inadequação ou má qualidade dos materiais e equipamentos 
empregados, sem ônus para o Município e sem importar em alteração do prazo contratual. 

8.10. A Prefeitura Municipal de PARATINGA não é responsável por quaisquer ônus, direitos e 
obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes 
da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à 
CONTRATADA. 

8.11. O recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato não exclui a responsabilidade 
civil da CONTRATADA pela correção dos serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 
daquele. 

8.12. Entregar a obra e serviços contratados em perfeitas condições de utilização, sem restos 
de materiais, desimpedidos e totalmente limpos, e responder pela sua qualidade mesmo depois de 
concluídos. 

8.13. Responder pela vigilância do canteiro de obras durante todo o período de execução da 
obra, responsabilidade que somente cessará quando do recebimento definitivo da mesma, cabendo a 
retirada total e imediata dos materiais/equipamentos, sob pena de ser feita pela CONTRATANTE, 
com o ressarcimento do ônus pela CONTRATADA; 

8.14. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos e/ou 
prejuízos, por ela, seus prepostos ou subcontratados, causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, isentando desde já o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação ou responsabilidade que possa advir, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso 
contra a contratada, podendo descontar de quaisquer créditos a importância necessária ao 
ressarcimento de tais danos e/ou prejuízos;  

8.15. Responder pelos efeitos da ocorrência de incêndio, explosão, desmoronamentos e 
quaisquer outros eventos danosos; 

8.16. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da incidência de tributos de arrecadação Federal, 
Estadual e Municipal; 

8.17. A Fiscalização da execução dos serviços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS e/ou seu preposto, devendo a CONTRATADA se submeter 
a todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela Fiscalização. Os atos da fiscalização, 
inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais utilizados 
na execução dos serviços, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em 
especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou Normas 
Internacionais equivalentes. 

8.18. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, bem como sobre materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas as responsabilidades por 
qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.19. Fica facultado ao CONTRATANTE reter da CONTRATADA os valores definidos em acordo 
ou litígio judicial trabalhista, quando a demanda se der em virtude da prestação de serviços objeto 
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deste contrato ou de qualquer outro instrumento contratual firmado entre as partes que se encontre 
vigente na data da retenção. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do CONTRATANTE; 

f) Dissolução total da CONTRATADA. 

9.2 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

9.3 Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos 
arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

10.1 Na hipótese de infração contratual, a PMP poderá considerar rescindido o Contrato.  

10.2 - Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação prevista no Edital ou neste 
Contrato, aplicar-se-ão à CONTRATADA inadimplente as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 10 % (dez por 
cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração Pública, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada, com base no inciso anterior. 

10.3 As sanções previstas nos itens ‘a’, ‘c’e ‘d’ do item 10.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item ‘b’, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.4 A sanção estabelecida no item 10.2 desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito do 
Município de PARATINGA/BA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.5 A CONTRATADA se sujeita também à multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia 
útil de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passível de dedução das garantias ou, caso 
sejam estas insuficientes, das prestações devidas, em decorrência de atraso injustificado na execução 
do Contrato e da não apresentação dos documentos previstos, salvo se o atraso resultar de ato não 
imputável à CONTRATADA. 

10.6 Em ocorrendo à rescisão do Contrato por infração contratual realizada pela CONTRATADA, 
observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei Federal no 8.666/93, sem 
prejuízo das penalidades acima previstas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratados, como estabelecido no Edital 
e conforme planilha de preços de sua Proposta na Licitação, no valor total de 
R$xxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxx), sendo pagos com recursos do Município de PARATINGA alocados 
à Secretaria Municipal de xxxxxx. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE   

ATIVIDADE   

ELEMENTO   

RECURSO    

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente. 

11.2 - O preço ajustado no item 11.1 desta cláusula inclui todos os custos dos serviços, tributos, 
contribuições, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e 
qualquer despesa não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato 
que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, 
estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que porventura ocorram e que 
será objeto de dotação complementar. 

11.3 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

11.4 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 
e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

11.5 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

11.6 A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1 -A PMP deverá fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral cumprimento 
de todas as obrigações previstas neste Contrato. 

12.2 - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, devendo a CONTRATADA se submeter a todas as 
medidas, processos e procedimentos adotados pela FISCALIZAÇÃO. Os atos da FISCALIZAÇÃO, 
inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificações, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais utilizados 
na execução do serviço, os quais deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em 
especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou Normas 
Internacionais equivalentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

13.1 - A CONTRATADA será responsável por todos os tributos, encargos sociais, despesas com 
viagens, estadias e outros custos de qualquer espécie relativos aos serviços, Objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento da PMP, sob pena de imediata rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

15.1 - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer título, ainda que por 
transformação, incorporação, fusão e cisão, ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca do Município de BOM JESUS DA LAPA/BA, para solução de 
quaisquer pendências ou controvérsias advindas do presente Contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de idêntico 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

PARATINGA/BA,        de          2020. 

Prefeito do Município de 

PARATINGA/BA 

Representante da Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHA 1: ____________________ TESTEMUNHA 2:______________________ 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PARATINGA/BA, __ de _____________ de 2020. 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal). 
PARATINGA – Bahia  

 

..................................................... (empresa), estabelecida à.....................................,  nomeia 

e constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) ............................. (qualificação), ao qual 

confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, notadamente no 

procedimento Licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020, podendo requerer, transferir, receber, 

dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa, com firma reconhecida) 

 

 

(Nome: Representante Credenciado) 

(CPF: Representante Credenciado) 

 

 
Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo representante credenciado até, impreterivelmente, a 

hora marcada para início da licitação, previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas estrangeiras, a Carta de 

Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo em português ou no idioma de origem da PROPONENTE, e firmada em original 

por seu representante legal. No caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o mesmo deverá ser traduzido para o idioma português. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

 

ANEXO IV 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2020 

 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS SIMILARES EXECUTADOS  

 

(MODELO) 

TOMADA DE PREÇOS n.º 

Empresa Licitante: 

Registro no CREA n.º:  

Serviços Relevantes Unid. Quant. Contratante Data do Contrato 

OBS.: Anexar cópias dos atestados e respectivas certidões de acervo técnico expedidas 

pelo CREA-BA. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Declaro, para fins de habilitação na TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020, nos termos do art. 27, V 

da Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita obediência 

ao princípio constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a “proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. Declaro ainda, estar plenamente ciente de que 

qualquer transgressão a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, 

conforme o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo.  

 

DATA: ........./........./............. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:............................................................................ 

 

________________________________________________________ 

ASSINATURA E NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
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ANEXO VI 

 

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica 
Federal) – Paratinga - Bahia 

 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ: ______________________, representada 

pelo Sr. ____________, responsável técnico CREA/BA Nº _______, declara para cumprimento do 

item 8.1.3, II do Edital referente ao procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS NºXXX/2020, sob 

as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizara para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com o 

órgão licitador. 

 

 

PARATINGA - Bahia, de 2020. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante e nº do CREA 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

 

 

 

 

________________, ______, de_______________de_________ 

Local e Data 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

 

OBS.:  

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

À 

PREFEITURA DE PARATINGA - BAHIA 

 

 

REF. TOMADA DE PREÇOS nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº ................., 

C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 

 

OBS.:  

- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA 

DOS ENVELOPES. 
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ANEXO X - (FACULTADO) 
 

 MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS  
 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL), 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº XXX/2020 

 

Declaramos para cumprimento do item 8.1.3, B) do Edital referente ao procedimento licitatório 

TOMADA DE PREÇO Nº XXX/2020, que compareceu ao local dos serviços descritos no Edital de 

Licitação, a empresa ______________________________, CNPJ: ______________________, 

representada pelo Sr. ____________, estando tal empresa ciente das condições necessárias à 

execução dos Serviços deste Edital. 

 

 

PARATINGA/BA, __ de _____________ de 2020. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante da Prefeitura 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro 
CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

 

 

 

E DITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 
 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, mediante o PREGOEIRO, e equipe de Apoio designado pelo 
DECRETO nº 230/2019, torna público que, conforme autorizações contidas no processo 
administrativo nº 127/2020, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO POR LOTE. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, além das condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante  as seguintes 
condições: 

DATA DE ABERTURA: 26/06/2020. 

HORÁRIO: 09:30 horas – Horário do Estado da Bahia. 

LOCAL: Na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – 
Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL). 

 1 – DO OBJETO 

1.1. – Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LÁCTEOS, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
DOS PACIENTES DO HOSPITAL, ASSIM COMO DEMANDA ORIUNDAS DO MINISTERIO 
PUBLICO E SENTEÇAS JUDICIAIS, na forma do anexo I, conforme solicitado no processo 
administrativo nº 127/2020. 
1.2. – A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, 
serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

1.3 - Ficarão a cargo do vencedor do certame as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 2. – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

2.1.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenha ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste 
Edital e seus Anexos. 

2.1.2 – Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

2.2. – Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.3. – Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 

3. – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. – Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 
01) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 
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PROCESSO Nº 127/2020 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 
PROCESSO Nº 127/2020 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

3.2. – A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de  
habilitação constantes do Edital, conforme Anexo IV, deverá ser apresentado por fora do Envelope 
nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento conforme item 
3.3. 

3.3. – Do Credenciamento dos Representantes: 

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório junto ao Pregoeiro, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois 
casos, os documentos devem ter firma reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

c) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes 
de "Proposta" e "Documentos de Habilitação". 

d) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de 
empresário ou outro documento equivalente, no ato do credenciamento, a 
compatibilidade da empresa com o objeto deste pregão e, em caso de incompatibilidade 
não irá participar do certame; 

e) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme anexo VII do edital. Caso a licitante não 
apresentar, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 
123/06. (apresentar junto com o credenciamento). 

 4. – DA PROPOSTA 

4.1. – A proposta (Anexo Ia) deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
redigida em português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou 
entrelinhas e incluirá: 

a) Valores unitários e globais do fornecimento, em algarismos e por extenso (somente no 
total), expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, duas casas decimais, devendo o 
preço incluir todas as despesas com transporte, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, 
trabalhistas e quaisquer outros pertinentes ao objeto licitado; 

b) Cotação do valor unitário, em real, para cada item cotado; em caso de divergência entre os 
valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os expressos em 
algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

d) Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião 
do Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á de 60 (sessenta) dias; 
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4.1.1 - Somente serão consideradas para efeito de classificação, as propostas que estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais. 

4.2. – Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 5. – DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 
contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

d) Copia do RG dos sócios da empresa ou documento equivalente. 

5.2. – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Nacional (conjunta a da Dívida ativa da União e 
INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com 
a Lei Federal nº 12.440/2011; 

5.2.1 – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 

5.3 - A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e  
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica dispensado a apresentação do 
balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, conforme 
o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006 

C) alvará Sanitário ou Autorização de Funcionamento equivalente do licitante, expedido pelo órgão 
Federal, Estadual ou Municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio, da sede do 
licitante, de conformidade com o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e 
compatível com o objeto deste Processo Licitatório; 

 
5.4 – Documentação Complementar: 
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a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 

de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
Anexo V. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta, conforme Anexo VI. 

c) Alvará de Funcionamento vigente, expedido pela Prefeitura da sede da Licitante; 
 

d) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, em cada fase do 
procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará 
inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 

e) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

5.4.1 – A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da 
penalidade prevista na letra “d” do item 7 – Das PENALIDADES, deste edital. 

5.5 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame, ou no ato de recebimento 
dos envelopes. 

5.5.1 – Em caso da não apresentação de quaisquer dos documentos referidos nos subitens 5.1 a 
5.4 ou estando qualquer certidão vencida, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de até 30 (trinta) 
minutos, a fim de que a empresa apresente o referido documento, podendo fazê-lo inclusive via 
fac-símile, sob pena de inabilitação. 

5.5.1.2 – A concessão do prazo acima citado não ensejará a suspensão da sessão que prosseguirá 
normalmente com os outros itens (conforme o caso). Caso a empresa não supra a pendência será 
inabilitada. 

5.5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, para obter as vantagens da Lei 
Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014. 

5.5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

5.5.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

 6- DA SESSÃO DO PREGÃO 

6.1. – A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicado no preâmbulo deste 
Edital, sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário 
previsto para a sua abertura, e desenvolver-se-á de acordo com o roteiro estabelecido neste 
Capítulo. 
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6.1.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

6.1.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

6.1.3 - Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade 
da empresa a ser contratada. 

6.2. – Abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o que, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

6.3. – Identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, na forma do item 
3.3 deste Edital. 

6.3.1. – Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo. 

6.4. – Recolhimento dos envelopes "proposta" e "documentos de habilitação". 

6.5. – Abertura dos envelopes "proposta" e leitura, em voz alta, dos preços cotados. 

6.6. – Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no 
Edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 

6.6.1. – Na classificação das propostas, serão considerados, para fins de apuração do menor 
preço, os custos acessórios e encargos tributários incidentes sobre o preço para os serviços. 

6.6.2 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente 
inexequíveis ou superfaturados para a Administração. 

6.6.3 – As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido 
por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos 
trâmites legais e, incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato, serão consideradas como inexequíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas 
dos licitantes. 

6.6.4 – O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando 
lances ofertados que considere com preços inexequíveis. 

6.6.5 – As propostas que estiverem com valores superiores a 40% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites legais, e, incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, serão consideradas como superfaturadas, no ato da análise das propostas dos 
licitantes. 

6.7. – Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais. 

6.7.1. – Da rodada de lances verbais participará o licitante que ofertar o menor preço e todos os 
demais cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor 
preço. 

6.7.2. – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
na rodada de lances verbais participarão as empresas ofertantes das 03 (três) melhores propostas, 
quaisquer que tenham sido os preços oferecidos. 

6.7.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

6.7.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro 
negociar diretamente com a licitante, visando obter preço melhor e mais vantajoso para a 
Administração. 

6.7.5 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 
para o recebimento de novas propostas. 

6.8. – Rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário o Pregoeiro. 
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6.8.1. – A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores 
ofertados, iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do 
menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro lance verbal da sessão 
deverá cobrir o valor da proposta escrita de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a 
classificação momentânea das propostas, que definirá a sequência dos lances seguintes. 

6.8.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, num porcentual mínimo de 1,0 % (um por 
cento), podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances 
verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 

6.8.3 - O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem 
os seus lances, observando que, os estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, 
dentro do tempo estipulado, visando negociar com seus superiores a diminuição do valor do lance 
a ser oferecido. 

6.8.4. – O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 7.8.1, quando 
convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais e será mantido o último preço 
apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

6.8.5. – Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

6.8.5.1 – Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.8.5.2 – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que  será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
subitens 6.8.5.1 e 6.8.5.2, deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 6.8.5.1 e 
6.8.52, deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

IV - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.8.5.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então 
apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do 
certame. 

6.8.6. – Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto 
e valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

6.8.7. – Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, 
se for o caso. 
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6.8.8. – Verificação das condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta de menor 
preço, passando para a análise da subsequente, observada a ordem de classificação, caso o primeiro 
não atenda às exigências editalíssimas, até a apuração de proposta que corresponda ao exigido. 

6.8.8.1 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.8.8.2 - Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento 
das condições habilitaria deste licitante, com base na documentação apresentada. 

6.8.8.3 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 

6.8.8.4 - Serão desclassificado as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste 
Edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato, conforme Anexo I, deste edital. 

6.8.8.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalíssimas, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

6.8.9. – Aclamação do licitante vencedor. 

6.8.10. – Vistos e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e  nos 
envelopes de habilitação remanescentes. 

6.8.11 – Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, 
se houver manifestação positiva nesse sentido. 

6.8.12. – Adjudicação do objeto ao vencedor. 

6.8.13. – Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
representantes dos licitantes. 

6.8.14. – Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 

6.8.15. – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob 
a guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, 
na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

6.8.16 – O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar 
da data de adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após 
os lances verbais e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

 
 
 

 7. – DAS PENALIDADES 

7.1. – O adjudicatário/contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, 
às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei nº 10.520/2002, em sua atual redação, apurado em 
processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório constitucional. 

7.2. – A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 
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a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja 
concorrido. 

b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e o 
do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período máximo de 5 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei 
nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de PARATINGA. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

7.3. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais penalidades serão de 
competência da Secretaria Municipal de Saúde. 

 8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

8.1. – Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere 
que o viciaram. 
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8.1.1 – Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro 
meio eletrônico. 

8.1.1.1 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

8.1.1.3 – Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior 
(Secretário Municipal de Administração) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.2. – Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 
petição, interposta perante o pregoeiro que encaminhará no prazo de 5 (cinco) dias à autoridade 
competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

8.3. – Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com 
a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar ao término 
daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.3.1 – Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contrarrazões até o primeiro dia 
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

8.3.2. – Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac- 
símile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

8.3.3. – Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade 
superior), por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o 
recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento, sob pena de responsabilidade. 

8.3.4. – A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar modificar, anular ou 
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

8.4. – A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

8.5. – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.5.1 – A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 
decididos os recursos. 

8.6. – As impugnações e recursos deverão ser protocolados na sala da Comissão de Licitação 
localizada à situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, e, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou 
qualquer outro meio eletrônico.. 

 9 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

9.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 
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 10 – CONTRATAÇÃO 

10.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/2002. 

10.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

10.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

10.4. A empresa a ser contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do contrato. 

10.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 
acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

10.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá (ão) no todo ou em parte, os 
fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 
subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

10.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

10.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 
todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

10.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem 
de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 

10.10 – Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentar os documentos de habilitação cuja 
validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

10.11. – Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 
porventura estiverem vencidos. 

10.12. – Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou 
de não atendimento das condições de habilitação. 

10.13. Os serviços serão prestados de forma parcelada, a critério da Administração, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1º, da 
Lei 8.666/93. 

10.14. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
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10.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

10.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

10.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 

 11. – DO PAGAMENTO  

11.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização  da 
Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da 
apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, certidão 
negativa de débitos trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o FGTS, das 
certidões de regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e 
Municipal, sob pena de não pagamento. 

11.1.1 – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

11.1.2 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajuste de preço. 

 12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 
forma: mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque 
nominal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
e depois de atestada pelo Contratante a prestação do serviço/fornecimento parcial/definitivo do 
objeto licitado. 

12.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer. 

12.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa 
a ser contratada. 

12.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos 
erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

13 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

13.1 - O objeto desta licitação será executado de forma parcelada, entregue n o local e tempo  
 requeridos, após a emissão de Ordem de fornecimento, para qualquer quantidade 
solicitada, com responsabilidade da empresa vencedora. 

13.2 - O Prazo da contratação será de 06 (SEIS) meses, contatos a partir da data da 
assinatura do contrato. 
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 14. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. – As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme Orçamento Geral do Município para 2020: 

 
Orgão:  06 -  SEC. MUNICIPAl DE SAÚDE 
Unidade:  06 -  SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade: 2046 - Manutenção daS Ações da Secretaria de Saúde 
Projeto Atividade: 2047 - Gestão do Bloco de atenção Básica 
Elemento de Despesa: 33.90.32 

      Fonte de Recurso : 02 e 14 
 

 15 - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da prestação do 
serviço/fornecimento dos itens licitados, verificando a qualidade e as demais exigências para 
entrega do objeto. 

 16 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO: 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 

16.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

16.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado. 

 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 
propostas. 

17.1.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

17.2 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

17.4 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

17.5. – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 
e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

 
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas; 

 

 

17.6.1 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

17.6.2 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 
ou contrariem a legislação pertinente. 

17.7 – Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

17.8 – Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 
convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

17.9 – Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato 
ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 
prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando- 
se à Prefeitura Municipal de PARATINGA, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

17.10 – Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede da Prefeitura Municipal de 
Paratinga, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL), das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, através do correio eletrônico 
informações Tel. (0xx77) 3664-2063. 

l icitacao.paratinga@hotmail.com. Maiores 
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17.11 – Fica designado o foro da Cidade de PARATINGA - Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 

18 – DOS ANEXOS 

 

18.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Especificação do Objeto – TERMO REFERENCIAL; 

b) Modelo de proposta de preços - (Anexo I); 

c) Minuta do Termo de Contrato (Anexo II); 

d) Modelo de Carta de Credenciamento (Anexo III); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (Anexo IV); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Anexo V) 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 
(Anexo VI); 

 

h) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo VII); 

i) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (Anexo VIII); 
 
 
 

PARATINGA, 16 de JUNHO de 2020. 
 
 

 
Jeferson Brito Teles 
Pregoeiro Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020  
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ANEXO 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 TERMO REFERENCIAL 
 

1- OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
LÁCTEOS, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DOS PACIENTES DO 
HOSPITAL, ASSIM COMO DEMANDA ORIUNDAS DO MINISTERIO PUBLICO E 
SENTEÇAS JUDICIAIS.2 

 
2- JUSTIFICATIVA: 
 

A contratação acima descrita faz necessário tendo em vista a grande demanda Judicial, 
recomendação do Ministério Publico, para a distribuição gratuita de leites descritos como 
especiais as crianças, bebês que são portadores de alguma alergia, seja ela a proteína do 
leite ou a lactose, assim como outras alergias. 
O município também faz uso do leite em repartições de saúde e unidades escolares e 
creches onde há crianças portadoras de alguma necessidade especial. Sendo que a maioria 
dos fornecimento são em cumprimento a recomendação do Ministério Público e demanda 
Judicial. 

 
 

3- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 
 
 

 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL
OU ORAL, NORMOCALÓRICO. INDICADO CRIANÇAS DE
01(UM) A 10(DEZ) ANOS DE IDADE, SEM PROBLEMAS DE
ABSORÇÃO, QUE NECESSITAM DE NUTRIÇÃO ADEQUADA
PARA RECUPERAÇÃO E DO ESTADO NUTRICIONAL;
INADEQUAÇÃO ALIMENTAR ASSOCIADA OU NÃO A
DIVERSAS SITUAÇÕES CLINICAS, DÉFICIT DE CRESCIMENTO
E BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO E INTOLERÂNCIA A LACTOSE

LATA 
400G 120  R$                  -   

2

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 06 MESES,
COM PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE CASEMIA,
ADICIONADA DE ÓLEO VEGETAL , MALTOSE DEXTRINA,
SACAROSE E ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS:
FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. NÃO CONTÉM
GÚTEM. EMBALAGEM COM 800G, DADOS DE IDNTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, E MARCA DO
FABRICANTE.

LATA 
400G

48  R$                  -   
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3

COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO, CONSTITUÍDO DE
GORDURA, PROTEÍNA, VITAMINAS C,A,E E D, FERRO E
OUTROS MINERAIS. EMBALAGEM COM 400G, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, E
MARCA DO FABRICANTE.

LATA 
400G

24  R$                  -   

4

COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL , COM UM MIX DE
NUTRIENTES SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM ÓLEOS
VEGETAIS E FIBRAS, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E ZINCO.
EMBALAGEM COM 800G, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, E MARCA DO FABRICANTE.

LATA 
400G

24  R$                  -   

5

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, ENRIQUECIDO COM
FIBRAS PARA NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA,
ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE, CONTEM TODOS OS
NUTRIENTES NECESSÁRIOS PARA UMA BOA ALIMENTAÇÃO
ORAL OU POR SONDA: VITAMINAS, MINERAIS E PROTEÍNA
PARA OS MÚSCULOS. EMBALAGEM COM 900G, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, E
MARCA DO FABRICANTE

LATA 
400G

48  R$                  -   

6

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL
OU ORAL, NORMOCALÓRICO. INDICADO CRIANÇAS DE
01(UM) A 10(DEZ) ANOS DE IDADE, SEM PROBLEMAS DE
ABSORÇÃO, QUE NECESSITAM DE NUTRIÇÃO ADEQUADA
PARA RECUPERAÇÃO E DO ESTADO NUTRICIONAL;
INADEQUAÇÃO ALIMENTAR ASSOCIADA OU NÃO A
DIVERSAS SITUAÇÕES CLINICAS, DÉFICIT DE CRESCIMENTO
E BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO E INTOLERÂNCIA A LACTOSE.

180  R$                  -   

7

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ DE FIBRA SOLÚVEL QUE
AUXILIA NO FUNCIONAMENTO DO INTESTINO E CONTRIBUI
PARA O EQUILÍBRIO DA FLORA INTESTINAL CAIXA COM 10
SACHES DE 5G, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PRAZO DE VALIDADE, E MARCA DO FABRICANTE.

CX 36  R$                  -   

8

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 12 MESES,
NÃO CONTEM GLÚTEN, CONSTITUÍDO POR LACTOSE,
CONCENTRADO PROTEICO DE SORO DE LEITE, OLINA DE
PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE CANOLA, PALMISTE,
MILHO E SAIS MINERAI, CÁLCIO, POTÁSSIO, MAGNÉSIO,
SÓDIO, SULFATO FERROSO, ZINCO, COBRE, MAGNÉSIO E
VITAMINA C, NIACINA, VIT. E, VIT A, VIT. B6, VIT. B1, VIT.D,
ÁCIDO E BIOTINA, ÓLEO DE PEIXE,LECITINA DE SÓDIO,
ÁCIDOS GRAXOS, LARGININA, NUCLEOTIDEOS, TAURINA,
COLINA, INOSETOL E LHISTIDINA. EMBALAGEM COM 800G,
DADOS DE IDNTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE, E MARCA DO FABRICANTE.

LATA 
400G

96  R$                  -   

9

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E LACTANTES E/OU
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, DESTINADAS A
NECESSIDADE DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM
RESTRIÇÃO DE LACTOSE

LATA 
400G

120  R$                  -   

10

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DO SEGUIMENTO
DE CRIANÇAS NA FASE DE PRIMEIRA INFÂNCIA,
DESTINADAS A NECESSIDADE DIETOTERÁPICAS
ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA HIDROLISADA.

LATA 
400G

180  R$                  -   

 R$                  -   VALOR TOTAL
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4 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 

A entrega será parcelada e imediata, devendo ser entregue conforme a ordem de fornecimento. 
 
 

5- DO VALOR ESTIMADO 
 

O valor estimado para a referida aquisição é de R$ 90.949,24 (noventa mil e novecentos e 
quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAl DE SAÚDE 
Unidade: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade: 2046 - Manutenção daS Ações da Secretaria de Saúde 
Projeto Atividade: 2047 - Gestão do Bloco de atenção Básica 
Elemento de Despesa: 33.90.32 
Fonte de Recurso : 02 e 14 

 
7 – DO PAGAMENTO 

 
O PAGAMENTO OCORRERÁ em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega definitiva do objeto contratado. No ato do pagamento, 
deverão ser juntadas as Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, certidões Municipais, 
Estaduais, Federais, Trabalhista, e FGTS, válidas. 

 
8 – DA VIGÊNCIA 

 
O prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

 
9 - DA FISCALIZAÇÃO: 

 
O recebimento do objeto desta licitação será fiscalizado e recebido pelo Gestor de Contrato do Município 
de Paratinga, sendo cada Secretaria responsável por seu contrato. 

 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - A contratante, negar-se á a receber os gêneros alimentícios que não atendam as 
especificações contidas no produto, bem como não atenda as exigências legais do Ministério 
da Saúde. 

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência. 
3 - Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação de defeito gêneros alimentícios 

(LEITE), para a sua devida substituição. 
4 - Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
5 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos gêneros 

alimentícios entregues, observando os aspectos quantitativos e qualitativos. 
6 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
7 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.º 

8.666/93. 
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11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

1 - A empresa deverá entregar os gêneros alimentícios deverá ser entregues nos endereços pré- 
definidos conforme demanda de cada pedido do Setor ou Secretaria, devidamente 
acondicionado em embalagem lacrada sem qualquer ônus ao erário municipal das 07h30min 
às13h30min e das 15h30min as 17h00min; 

2 – Substituir os gêneros alimentícios que apresentarem defeito, ou ainda, quando 
acondicionado de forma indevida, ficar imprestável para o consumo. 

3 - Responsabilizar-se por eventuais despesas quanto a substituição dos gêneros alimentícios 
dentro do período de garantia, quando do envio de outra localidade. 

4 - O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do 
produto. 

5 - A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos 
Estaduais, Municipais, federais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da 
boa técnica e qualidade, nos termos da proposta. 
6 - Fica a cargo da contratante, exercer, ampla, irrestrita e permanente fiscalização durante toda 
a entrega do objeto, bem como, estabelecer parâmetros e diretrizes na entrega, aplicando à 
Contratada, nos termos da regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações acaso 
verificadas, após devidamente apuradas. 
7 - Todo o custo relativo à entrega dos produtos correrá por conta da contratada, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e outros. 
8 - O proponente que for adjudicado para o desta licitação arcará com todas as taxas, transporte, 
fretes e impostos que vierem a incidir sobre os mesmos. 

 
12- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
- O prazo de garantia do objeto licitado deverá ser de acordo com o fabricante; 
- A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e 
pagamento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas 
no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto 
do termo de referência 
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AN E X O  I 
 
 
 
 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE PREGÃO N° 016/2020 

Ao 
 

Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
 

Situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL). 

 
Prezados Senhores, 

 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 016/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LÁCTEOS, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
DOS PACIENTES DO HOSPITAL, ASSIM COMO DEMANDA ORIUNDAS DO MINISTERIO PUBLICO E 
SENTEÇAS JUDICIAIS, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 

 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário 
e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso; 

 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação; 

 
- o  portador  desta  carta  Sr.  ,  R.G.  , está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 

 
- a proposta terá prazo de validade de       (  ) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega. 

 
Local e data 

 
 
 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 



Sexta-feira
2 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 544

- 9 7 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro 
CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

 

 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE 
PARATINGA E, DO OUTRO, 
    . 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede situada na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 221 - Centro), PARATINGA - BA, inscrito no CNPJ sob 
número 14.105.225/0001-17, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, 
doravante  denominado  CONTRATANTE e a   , inscrito no CNPJ 
sob nº  situada à  , neste ato representada por 
  , doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo nº 127/2020, regendo-se 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 
estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LÁCTEOS, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO DOS PACIENTES DO HOSPITAL, ASSIM COMO DEMANDA ORIUNDAS DO 
MINISTERIO PUBLICO E SENTEÇAS JUDICIAIS, na forma do Anexo I do Edital, 
conforme solicitado no processo administrativo n.º 127/2020, e no Pregão Presencial 
nº 016/2020. 

1.2- Constitui objeto do presente contrato, os fornecimentos abaixo descritos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01      

TOTAL  

Valor por extenso:  

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o fornecimento/serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de 
forma parcelada por um período de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade dos produtos; 
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c) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou 

venha a incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 
por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

g) Prestar os serviços licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação; 

j) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados 
por seus prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos 
que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria solicitante, um Preposto para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às necessidades da 
Secretaria, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, 
seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta 
Licitação. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto, 
verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto contratado; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
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c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação da novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os serviços/fornecimentos efetivamente prestados. 

 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1.  –  O  valor  do  presente  contrato  é de R$  (  ), constante da 
proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº 016/2020, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, 
objeto deste instrumento. 

4.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da 
Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da 
apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, certidão 
negativo de débitos trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o FGTS, das 
certidões de regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e 
Municipal, sob pena de não pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

 CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos 
pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
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7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: 
Projeto Atividade: 
Elemento de despesa: 

 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 
cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação 
do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre 
serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
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sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do 
contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período máximo de 5 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei 
nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de PARATINGA. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais penalidades serão  de 
competência da Secretaria Municipal de Administração. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo estipulado por lei. 
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11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 
10.520/2002, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital 
de Pregão Presencial nº 016/2020. 

 
 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Bom 
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 
 
 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 
e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

PARATINGA, de de  . 
 
 
 

PREFEITO CONTRATADA 
CONTRATANTE 

 

 
TESTEMUNHA 1:    
RG:    

 
TESTEMUNHA 2:    
RG:    
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

ASSUNTO:  , objeto do Pregão Presencial nº 016/2020. 
 

Designação de Representante 
 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade  nº  ,  e  cadastro  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  no
 

  , a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de PARATINGA, 

Secretaria da Fazenda, na modalidade de Pregão Presencial nº 016/2020, na qualidade de 

REPRESENTANTE  LEGAL,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da  empresa 

  , bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

  ,  de  de  . 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ANEXO IV 

 
 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 

ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 
 

A    empresa   ,   inscrita   no   CNPJ    sob    o    nº 
 , sediada   , DECLARA, que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação,  conforme prescreve 
o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2020, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

 
 

  , em  de  de 2020. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal. 
 
 
 
 

OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

  ,  de  de  . 
Local e data 

 
 
 

Licitante interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
 
 
 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta. 

 
 
 
 
 
 
 

  ,  , de  de   
Local e Data 

 
 
 
 
 
 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

À 

PREFEITURA DE PARATINGA - BAHIA 
 
 
 

REF. Pregão nº    
 
 

 

A   empresa. ................................................................................................................. , 

com  sede  na  ........................................................................................................,  nº 

.................,  C.N.P.J.  nº  ...........................................................................,   DECLARA, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que  conduzam 

ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 
 

Local e data 
 
OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ERRATA | EDITAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020)


	SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  E SERVIÇOS URBANOS
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EDITAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020)
	EDITAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020)


	SECRETARIA DE SAÚDE
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020)



		2020-06-26T05:58:23-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




